
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2023 - SECULT 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, di\'lllga atm·ts do J>regociru, Sr. Kkison \'Cilton 
Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2023, e assessorado pelos scffidores: 
Socorro Alves Lima (Equipe de Apoio) e l .uís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de 1\poio), nomeados atra\'<'.·s desta 
mesma Portaria, toma público que a partll' do dia 01 de Agosto de 2023 até às 17h00min (horário de Brasília), 
atra,·l·s do endereço eletrônico https://bllcompras.com / (.Bolsa de Licitaçt>es e Lcilôes) "Acesso ldent1ficado 
no link - acesso público" , cm sessão pública por meio de comunicação \'ia internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 15 de Agosto de 2023 as 08:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e <-Jlll' a partir das 08h01min dará início à classificação 
das mesmas e no mesmo dia a partir das 15:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização dl' lances e 
documentos de habilitação da licitação mocialidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-001/2023 - SECULT, 
identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço atran'.·s do MENOR PREÇO POR LOTE, 
mediante as condiçôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a J ,ei 1 :ederal nº 10.520, de 17/ 07/ 2002 
- J .ci que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraçües posteriore~ -
Lei de J ,icitaçües, da J ,ci nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20..J. / 07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-l- ele dezembro de 2006, Lei Complementar 11° l..J-7 de 07 de 1\gosto de 201..J-, J .ci 
Complementar o" 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto federal 9...J-88 de 30/ 08/2018, Decrete, h·dcral 
n° 10.02..J-, de 20 de setembro de 2019, Lei federal 12...J-..J-O de 07 de julho de 2011 que altera o título VTT -1\ da 
Consolidação das ] ,eis do Trabalho, e demais normas pe1-tinentes e, ainda, pelas disposiçf,cs estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
TIPO D E LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: l media to; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, confórnw art. 1 S d() Decreto 
10.02..J-/ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, tJualificação técnica e econêimico-fmanceira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica ,·encedora da licitação, à <-1ual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatá1io do instrumento contran1al; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contr:itn com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do tin.tlar do Poder l~xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
cios procedimentos rclatinis aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudic:ição, quando 
não houver recurso, elaboração eh ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnaçàu 
ao edital e recursos contra seus at< ,s; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato du tin1lar do Poder l ·:xccuti,·c i l\1unicipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assist[·ncia ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1,: o tindar do úrgão ou entidade de origem desta licitação, mcumbido de defirnr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatúrio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar ci 
objeto ao n 'ncedor, no caso de inteq1osição de recurso, homolob>ar o resultado da licitação por meio cktrúmco e 
promover a celebração do contrato; ~ 
PMAS: Prefeitura Municipal de /\lto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
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SECRETARIA REQUISITANTE - Sl •'.CRETJ\RI A DI •: CL'ITL'RJ\, TL'RJSMO 1·'. INTl ·'.CRJ\( :\O 
SOCIAL; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l .icitaçôes e 1 .edôes, rntidade com-cniada com a prefrirura 
municipal de /\]to Santo mediante Termo dl' 1\po10 Técnico-Operacional cm \·igur a partir de OS de J;111e1rn de 
'.?.02.1, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ANEXOS 
J\NLXO í - Termo de Refcrtncia 
ANEXO Ir - Minuta do Contrato 
/\NLXO 111 - Declaração de I labilitação 
,\N l·~XO IV - Declaração de Fatos SupcrYenientes 
;\ N FX O V - Declaração que não empreh"' menor de 18 anos 
J\Nl :XO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
i\Nf·'.XO Vil - Declaração de Inexistência de Víncu lo ernprq .,"'tício com o município de Alto Santo 
J\NLXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA EM 
GERAL, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E DEMAIS SERVIÇOS, DESTINADOS AO EVENTO 
DENOMINADO "ALTO FOLIA", QUE REALIZAR-SE-Á NOS DIAS 08 E 09 DE SETEMBRO DO 
CORRENTE ANO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2..1. Poderão participar do presente Pregão, toda e LJualquer firma individual ou ~Uetl'dadl' regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e creden ciada para o objeto deste certame e que satisfaça a tmhs as 
exigências do presente 1 ~dital, especificaçôes e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2..1. l. CADASTRJ\MLNTO: O licitante que desejar o cadastramento/rcnlidação junto a Prefeitura de 1\l ro 
Santo/ CE (no CRC) a que se refere o subitcm an te1ior deverá pro\'idenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.'.?.. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, dtretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
mdepcndentementc do preço proposto. 
2..3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insoh-tncia civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 1ncorporaçào e 
liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) ()ue tenham sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) (Jue se apresentem constituídus na fonna de empresas cm cons()rcio; 
~ Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da l .ei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos tcnnos do item 2.3 serão adotadas todas as prcscriçl->es constanres da J ,ci l ·cderal 
N º . 12..8-+6/ 13. 
'.2.-+. Será garantido aos licitantes em1uadrados como microempresas, empresas de pequeno porte (· as coopcrati\·as 
que se enquadrem nos termos do art. 3-+, da Lei 1:edcral N º . 11.-+88/ 07, como critt'1-Ío de desempate, prcfcrtnna 
de contratação, o previsto na _Lei C~)lnplcmentar N º . 12..1/06, cm seu Capítulo V - DO 1\CLSSO 1\0S ~ 
MERCADOS/DAS AQC ISI ÇO l '.S PUBLICAS. \. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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2..-1-.1. Tratando-se de microempresas, empresas de peyucno porte e as cooperativas dcvcràu declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitações e Leik,es, entidade com eniada com a prefeitura 
municipal de J\Jto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de _Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº . 123 /06, alterada pela Le1 
Complementar nº l-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155 /2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dew:rá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitaçôes e Leilões. 
2.5 .1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de J ,icitaç(,cs e l .eilües constante no preâmbul( > 

do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de J ,icitaçúes e 
l .eilões, e o em·io das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas dc\'1damcntc 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1 -'.letrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucess1,·os 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha pri,·a ti,·a. 
2.5.5. (.: de cxclusiYa responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem corno seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo / CI ·'. ou à Bolsa 
de Licitaçôes e Leilôes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante k!,ral no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaç(-,cs 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) yue possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambC"m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazu de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôc o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-reh1ularizaçào da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contrataçàu, 
sem pre1uízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo / C í ·'. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
reYogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
.).1. O presente procedimento de licitação segtúrá o seguinte trânute cm fases dístmtas: 
3.1. l . Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" ,·ia sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. Lances; 
3.1.5. l labilitação do(s) licitantc(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. Adjudicação; 
3.1.8. TI omologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante de,·erá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.1 .1. Os documentos, cm formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as cxtens<ics 
-t.doc, -t.xls, ou *.pdf. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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-J..2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou c<'ipias cm .Jar
s1í11i/1', mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, granLras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-J..2.1. Os documentos necessários à participação na presente 1iC1tação, cumpn:'cndcndo os d()cumcntos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-J..2.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, de\·erào ser autenticados pelos respecti\·os consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-J..2.3. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de n ·ri ficação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-ln no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da sulic1tação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-J..2.-J.. Os licitantes encaminharão, exclusi\·amente por meio do sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com us documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de cm·io dessa documentação. 
-J..2.5. O e1wio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de d1ave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçiíes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsá\·el pelo ônus decorrente da perda de negc.'Jcios, diante da inobse1Y:111cia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a :ibertura da sessão pC1blica, os licitantes podcr:10 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e em·iada exclusl\·amentc por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, PODERÁ SER UITILIZADO O TERMO MARCA PRÓPRIA, com o 
valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada nu edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados cleYerão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado de\'erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente ns rel1uisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento com'ocatc'irio. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços prC'ssupôe o pleno conhecimento e a rendimento às exigênci:1s de 
habilitação pre\'istas no Edital. O fornecedor será rcsponsá\·el por todas as transações que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e \Trdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números :ip<'Js as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitati\·o do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçücs, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
preúdcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pcs:-;oal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum uutrn Cmus l!ue nãcy 
o ,·alm csripulado na ccfec;d, Pmposta de P<eçus; \ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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S.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou quak1ucr nutro argumento nào previsto cm lei. 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prnalcccrá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, dc\'endo o pregoeiro proceder às corrcçôcs neccssánas. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contra taçà< >. 
5.3 .6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. t\ssim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
S.-1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidc,s pelos licitantes. 
5...1-.1. i\ proposta de preços de\·e contemplar o quantitativc, dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços nào pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da I ,ci Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe n prazo de 
\·alidade, será considerad o aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do sc1T1ço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contrah1al, bem como a aceitação e sujeição intq.,,ral às suas disposições e à lcgúdaçào aplicáwl, 
notadamcntc às Lei N º. 10.520 / 02 e Lei N º . 8.666/93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e cm·iadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido u recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
S.8. Ql.:ALQUE!t UC!Ti\NTE QUL SE IDENTIFICAR Dl•'. QL:/\LQCl-::R FORMA NA PLATAFORMA 
SER/\ Sl.:MJ\lUAJ'vfF.NTE EXCLUÍDO DA DlSPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante dcwrá apresentar os documentos a seguir relacionados, en tregues de forma ordcn,'lda e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a pem1itir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os intcressadus não cadastrados na prefeitura municipal de Alto Santo / C [ ·'. , na furma d( ,s artigos 3-t a 3 7 
da I ,ci Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitcns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro lluanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercant1l da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com a,·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de I Iabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor, 
de\·idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedade~ 
empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
cle\·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\'erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou Carteira 
de I Iabilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - nu 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prn\'a da diretoria cm exercício; de\'cnclo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas _Jurídicas do 
f:stado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando ele empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ATO OI·'. lU iG lSTRO DE i\.L'TORJZAÇÃO PAR.!\ J·L' NCJONAMl •'. NTO expedido pelo órgão 
competente, quando a ati\'iclade assim u exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperati,a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) A to cunstituti,·o ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5. 76-t/7 1; 
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II) Comprn\'ação da composição dos órgãos de administração da cooperati,·a (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -t7 ela lei 5.76-t/71; 
III) /\ ta de fundação da cooperati,·a; 
IV) /\ta da assembléia que apron)U o estatuto social; 
V) Regimento interno com a /\ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Rq,rimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a i\.ta da assembléia que os aproniu; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 
6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Pro,·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.Jurídicas (CNPJ). 
6.3.'.2. Pro,·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou\'(:: r, rclati,·o 
ao domicílio ou sede cio licitante, pertinente ao seu ramo de ati\'idade e compatível com o objeto contran1al. 
6.3.3. Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de di·bitos 
rclatiYa aos tributos federais e dívida ati,·a da União (inclusi,·e contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB / PCf-N N". 1.751 / 1-t. 
6.3.-+. PrO\·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nq.,ratiYa de d<.'.·bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Cera! ou TSS). 
6.3.6. Cl 0JfflFICJ\DO DE RF(;ULARIDJ\DE DF. STTL' M ;Ao - CRS, OL' l~QL' IVAJ.l ·'. NTl :, perante o 
Gestor do hmdo de Garantia por Tempo de Sen-iço - FCTS, da jurisdição da sede ou filial d:1 licitante, deH·ndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compw,·açào d:1 reguhrichdc fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaç;'i.o de 
certidão negatiYa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei 
nº 5.-tS'.2, ele 1 º de maio de 19-t3, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.-+-tO, de 7 de julho de '.2011 . 

6.-+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-t. l - Certidão negati,·a de falência ou recuperação judicial, ou lic1uidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de ,·alidade 
pn·,·isto na própria certidão; 
6.-t.1.1 - Na ausência da certidão nega.tiva, a li.citante em recuperação judicial deverá comprm·ar a sua Yiabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judiciaJ competente; ou 
concessão jud1Cial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / '.2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-t, § 5º, da Lei nº 
11.101 / '.2005. 
6.-t.1.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6..+.'.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022), já exigíwis e 
apresentados na forma ela J ,ei (com indicação do N º do L1,-ro Diáno, número dt' Registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de aberh1ra e enceramento) que comprmTm a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substin1ição por balancetes ou balanços prm·isórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais l1uando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (rq,,ristrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Tin1lar ou Representante lq.,ral da empresa. As assinan1ras de,·erão estar dC\·idamente identificadas, scmlo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. 
a) Nu caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do l ,ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, den·ndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da crnpresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da J ,ei 6.-+0-t/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada / autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: V 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.'.2. Demonstração do resultado do exercício; 
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b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.-+. Demonstração das mutaçôcs do patrimônio líqL!.Ído; 
b.5. Notas explicatirns do balanço. 
6.-J..3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (l ;JDA), atra\·és de fotocc'>pia do hHo Diáno, 
inclusi\-e com os Termos de Abertura e de F.ncerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da J ,icitante ou cm outro órgão cqui\·alente. 
6.-J..-J.- /'1 comproYação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas f"r'mnulas 
abai."Xo, cujo cálculo de\·erá ser demonstrado em documento próprio, deYidamcnte assinado por Contador ou 
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 
a) Índice de l .i.quidez Corrrnte: 

J ,C - Ativo Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

b) Índice de Endividamento Geral 

EC - Passivo Circulante + Fxigível a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 

6.-J..-L 1. Será considerada inabilitada a empresa l]Ue apresentar Índice de l ,iquidez Corrente inferior a 1,5 (um inteiro 
e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Cera! superior a 0,8 (()!to décimos) . 

6.-J..5 - CLRTLDÀO Sl MPUflCADA, emitida pela Junta Comerei.a] da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-J..6 - CERTIDÃO LSPl ·'.CÍFJCA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela .Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APENAS PARA O LOTEI 
6.S.1 - Apresentar Atestado em papel timbrado do emissor, forneci.do por pessoa jurídica de direito públicu ou 
privado, compro\·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,·idade compatível com o objeto da 
licitação em características, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
e) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ ou no contrato); 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. 1~:sses dados poderão ser utilizados pela 
J>MAS/ CE para comprovação das informações. 
6.5.1.1. /\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciai· junto à pessoa jurídica/ física 
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tc'.,cnica, amparados pelo artigo -1-3, § 3" da Lei n." 8.666/ 1993, 
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respccti\·as notas fiscais de execução 
dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.2 - Prova de inscrição ou registro da empresa ] .LClTANTE, bem como dos rcsponsávd(is) técmco(s) 
(1 -: NGLNI fF.IRO ELETRJCO), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), que conste com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação confom1c Resolução 218/73 - CONJ :1 ·'. A, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e i\grtmomo (CREJ\). 
6.5.3. J\ compnffação de \·inculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro permanente, será compro\·ado 
da seguinte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdc'.:ncia Social - CTPS, expedida pelo Ministfoo do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de 1-.:mpre.L,rado (!"RI •'.) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 
informação da ((;J :1 P) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, dl'\·i.danwnte registrado no órgão competente, compruYando l]lll' 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópi.a autenticada do contrato social registrado lq:,ralmentc comprO\·ando a função , pelo menos, \ 

1 desde o mês anterior ao da publicação deste lidital, cm se tratando de firma indiYidual ou limitada, ou amda da ata ~ · 
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assembleia de sua in\'estidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, cm se tratando )l \,óedade 
anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de 
valida<le, comprO\·ando , ·ínculo profissional da empresa para com o prestador de scn-iço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS LOTES II, IV e V 
6.6.1. Apresentar A testado cm papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

pri,·ado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatíwl com o objeto da 
licitação em características, de,·endo conter no núrumo, as seguintes informaçôes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ ou no contrato); 
d) assinatura e nome legí,·el do responsável pela gestão do contrato. 1 ·'. sses dados poderão ser utilizados pela 
PMAS/ CI·'. para comprovação elas informações. 
6.6.1.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de dihgcnciar junto à pessoa jurídica/ física 
emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo ..J.\ § 3º ela Lei n ." 8.M6/ 1993, 
, ·isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas rcspectiYas notas fiscais de execução 
dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE III 
6. 7.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
pri,·ado, cornpro,·ando aptidão pelo concorrente para desempenho <lc atividade compatível com o ob)t'to ela 
licitação cm características, com aYerbação junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da 
empresa, dewndo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) enussor; 
b) descrição du objeto contratado; 
c) prazo de execução cios serYiços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ ou nn contrato); 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PMAS/ Cl: para comprm·ação das informações. 
6.7.1.l. A Prefeitura Municipal ele Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica/ física 
emitente clu Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo ..J.3, § 3° ela Lei n.º 8.666/ 1993, 
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução 
dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.7.2. Prova ele Inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnicos (SÓ SERÁ ADMITIDO O CARGO DE 
ADMINISTRADOR), junto ao Conselho Regional ele Administração - CRA, secçã.o da sede da empresa, de 
acordo na Lei Federal nº . ..J..769 / 65, Decreto Regulamentador nº. 61.93..J./67. 
6. 7.2.1. A comprovação de ,·inculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro permanente, será cnmpro,,ado 
da seguinte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho . 
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) gue demonstre a identificação do profissional, bem como da 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente rq,,~slrado no órgàu competente, compru,,ando que 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, 
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando ele firm,1 individual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sua investidura no cargo, de,·idamcnte publicada na imprensa oficial, cm se tratando ele sociedade 
anômma; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazu de 
validade, comprm·ando ,·ínculo profissional ela empresa para cum <> prestador ele sen·iço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

6.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O LOTE VI 
6.8.1. /\presentar /\testado cm papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comproYando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\·idadc compatÍ\·el com o objeto da 
licitação cm características, com averbação junto ao Conselho Regional de J\dmi111straçào - CRJ\, secção da 
empresa, devendo conter no mínimo, as seguintes informaçôes: 
a) razão Social, CNP.J e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos scn-iços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ou no contrato); 
d) assinatura e nome legível cio responsável pela gestão do contrato. 1 ~sscs dados poderão ser utiliz,idos pela 
PM/\S/ CE para comprovação das informações. 
6.8.1.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica / foica 
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -lJ, § 3º da Le1 n.º 8.666/ 199.\ 
visandu a obter 111fom1ações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respcctiYas notas fiscais de execução 
dos sen-iços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.8.2. Pro\·,i de Inscrição da empresa e do(s) respnnsá\·cl(is) técnicos (SÓ SERÁ ADMITIDO O CARGO DE 
ADMINISTRADOR), junto ao Conselho Reg10nal de Ad1ninistração - CRA, secção da sede da empresa, de 
acordo na Lei Federal nl). -l- .769/65, Decreto Regulamentador nº. 6l.93-l-/Ci7. 
6.8.2.1. J\ comprovação de \·inculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro pcnnancnte, será comprovado 
da seguinte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem cumo d:i 
informação da (GFTP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, compro\·ando que 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, 
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma indi\·idual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, cm se tratamlo de sociedade 
a110111ma; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de seffiços, dentro do prazo de 
validade, comprov,indo vínculo profissional da empresa para com o prestador de scn-iço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante. 
6.8.3. Ccrti ficado de registro da proponente junto a Agência Reguladora du Estado do Licitante. 

6.9 . DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.9.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-l- /99, e ao inciso XXX[fl, do art. 7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores ele 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição ele aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.9.2. Declaração, sob as penalidades cabÍ\'eis, ele que a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.Ci66/93 e da inexistência ele fato 
supcrwnicnte impeditivo da habilitação, ficando ciente da obri,gatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.9.3. Declaração ele que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra\·és deste l ~ditai (ANEXO 
III) . 
6.9.-l-. J\h-ará de h 1ncionamento emitido pelo Ór!:,>àO competente de cada Município da empresa proponente; 
6.9.5. J\prescntar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o município de Alto Santo do(s) sócio(s) 
e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.9.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII) 
6.9.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no município de Alto Santo / C:I ·'., a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) Junto a 
prefeitura de Alto Santo - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de \'alidad~ 
senlo anaJ;s,dos pelo p~go,;m. 
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6.9.8. /\ documentação constante do Cadastro de h)rnecedores da prefeitura de /\lto Santo / CI '.\f.1'·ycd também 
encontrar-se dentro do prazo de Yalidade e atender ao disposto neste edital. 
6.9.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de lrnbilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.9.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) llUC possuam rcstriçãu fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, dcH'rá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também :1 

declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o YÍcio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôc o art. ..J.3, §1º da J ,ei Complementar Nº. 123/ 06. 
6.9.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal preYisto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prCJuÍzo das sançôes preYistas no art. 81 da J .ei Nº 8.666/ 93, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de /\lto Santo / CE convocar os licitantes remanescentes, na o rdem de classificação, para a assinan1ra 
do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos dcH·rào estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita liederal, por constar no próprio documento que <..· \'alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do J •'GTS, quandu o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatúrio da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão clispcnsad< )S 

da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
nanireza, forem emitidos sumente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento ele que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Jl\''/I:· RN /_:."J: mediante 
cundiçôcs de segurança - crip tografia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7 .1.1. Os trabalhos serão conduzidos por sen-idm da Prefeitura Municipal de AI to Santo / CE, designado como 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistem,'l 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferí,-cl do licitante, 
exclusi\'amente por meio do sistema eletrônico observado as condiçôes e limites de data e horário estabelecidos. 
7 .3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abcrn1ra e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a a,·aliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exch1si,·as, se 
for o caso, e· se,gregação de licitantes dentro dos limites lq,"1is. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizad< 1 no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. /\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substinnr as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o em·io de qualquer adendo ou complementação. 
7.-+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro n :rificará a con formidadc elas 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não esti,·erem cm conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-+.1. /\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
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7.-J..2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando us casos de 
exclusiYidade nos moldes da J ,ei Complementar N º . 123/06 e Lei Complementar Nº . 1-.J.7 / 1..J. e suas alteraçôes. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competiti,·a, c1uando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema cletrfmico. 
7.5.1. Aberta a etapa competiti,·a, os representantes dos proponentes deH·rão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. f<'. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. /\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respecti,·o 
horário de registro e Yalor. 
7. 5.3. Quando se tratar de Prq.,>iio com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5 .-J.. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prc,·alccendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do \'alor do menor lance 
rc6r-istrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centan)s, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global cio lote ofertado restJtar, em qualquer item, cm um \'alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (ccnta,·os), dc,-cndo 
o pregoeiro e o licitante ,·encedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusiw por ocasião da entrq..,ra 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elctrc'lnico, 
contraproposta au proponente que tiver apresentado o lance mais vanta1oso, para que seja obtida melhor proposta, 
obsen·ado u critério de julf,ramento, não se admitindo negociar condições diferentes dal1uclas preYistas neste Edital. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances nu, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
,·alor. 
7.5.l 1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
confoanidade entre a ofert,-i de menor preço e o valor estimado para a contratação co11stante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo moti,·adamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços dinrsos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fan)recimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá detenninar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo ha,·er desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7. 5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços cxcessiH>s llll manifestamente incxec1uíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.1 5. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisc'lfios, de , ·alor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatÍ\'cis com os ele mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras da prefeitura municipal de Alto Santo/ CF, responsá,·cl pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5 .18. Na hipótese de desclassificação do licitante ljUe tiYer apresentado a oferta com menor rnlor, o pregoeiro 
dtTerá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta c1uc a sua proposta 
anterionncnte oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada à compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
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7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e succssiYos, com bncc final e fechado. 
7.ó. l. J\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. J\pr'1s esse prazo, o sistema 
encaminhará m'iso de fechamento immente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 1 O (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente cncerr:tda a n:cepção de lances. 
7.ó.'2. f·'.ncerrado o prazo pre\'isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da ofert:t de 
\'alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° n (dez por cento) superiores, àL1uela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o l]ual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2.1. Não ha,-cnclo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no item 7.6.'2., p()ckrão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em ati· 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. /\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de Yalorcs. 
7.6.3.l. Não ha\'enclo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para ljlle as demais licitantes, ate'.- o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ufertar um lance final 
e fechado em ate'.- cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admit1r o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.-1-.1. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compctitiYa cio Pregão, o sistema ektrúnico 
poderá permanecer accssí"cl aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.-1-.'2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a I O (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ,·intc e ljU:ttro horns (b comunicaç:i.o 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para din1lgação. 
7.6.5. /\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l ·:m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/'2006, a microempresa, a empresa Je pequeno porte 
e a cooperati\·a que se enquadre nos termos do art. 34, da ] ,ei Federal nº 11.-1-88/ '2007, e que ofertou lance de até 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
com·ocada automattCamcnte pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minuto:-,, ut1li,:ando-:-,e 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não ha\'endo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra sin1açào de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Quak1uer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenç:i.o 
de mtcrpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até '20min (nnte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo com·idadas 
a apresentar contrarrazõcs dentro de igual prazo, que começará a contar a partir cio término do prazo da rec< >rrcntc, 
sendo-lhes assegurada ,·ista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abern,ra ela manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com IH> núni..tno '2-1- (\'inte e quatro horas) de antecedência, 110 sítio elctrtmico utilizado para realização cio certame. 
7 .7 .'2. Não serão conhecidos os recursos i.nternpcsti,·os e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. /\ falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7. 7.-+. O acolhimento de recurso importará na in\'alidação apenas dos atos insuscetí,·cis de aprowitamento. 
7. 7.5. J\ decisão cm grau de recurso será clefiniti\'a, e dda dar-se-á conhecimento :is licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que me11cio11:1rá 
os licitantes credenciados, as propostas de preços cscntas e ,·erbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
d:1 documentação exigida para habilitação e os recursos inte1vostos, deH·ndo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. J\o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatín·l com os 
preços de mercado, prcYistos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
,·cncedur cio certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, dc,·idamcntc instruído, será encaminhado: 
a) J\ Procuradoria da Prefeitura municipal de J\lto Santo e/ ou J\sscssoria Jurídica da Comissão, para fins de análise 
e parecer; 
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b) Depois ao(s) Gestor(s) competente(s) para homulo!,'í\Ção e subscL1uentc formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao pregoeiro é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo deYidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisào no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a llualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos ck 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres ti·crncos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema ektri'inteo permanecer 
acessínJ aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. ()uando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pre.L,>-ào na forma dctrôntea 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atraYés de mensagem 
ektrônica (rúal) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas Sl'rá declarado wncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor preço por lute, cuju obieto do 
certame a ela será adjudicado. 
7 .10.1. Não serão consideradas ofertas ou , ·antagens não pre,,istas neste edital. 
7.10.'2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretáno(s) - será frita por meio de 
divulgação na 1 NTI .:JtNET, atra,·és do Sistema de Pre!,rà<> 1 ]etr(m,co: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no " chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMANTANTE 
8.1. l ·'.ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante , ,cncedor 
dc,·erá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos ,·a.lores readequados ao menor lance 
obcdecend<> a t<>dos <>S dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enYiados ao e-mail du Setor de Lteitaçiie!-> da 
Prefeitura Municipal de J\lto Santo (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após con\"íicação do pregoeiro através do rúa! do sistema de pregão ektr(mico, para que o pregoeiro 
proceda a uma breve análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lính,ua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CN PJ, e-mail da empresa e do responsánJ; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci\'il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e ui :, bem como n'ip1a do documento 
(JUe dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) !\presentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do ob1eto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pre,,idenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros <>nus ljUe incidam ou \ 'cnham a incidir subrc o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tcnno de Referência: 
mdicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de ,·alidadc ou de garantia, número do registro ou inscriçào do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.'2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item O(i 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto l 
os casos pre,·istos nas] ,eis Complementares Nº . 1'23/ 06, nº 1-J.7 / 1..J. e nº 155/ 16. 
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8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ts4 ~lt\.'r~ ~~~1do-llw 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição ele recurso por ljualqucr 
dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habi1itatórias, o pregoeiro exammará a oferta subselJUente, permitida 
negociação - subitem 7 .5. l 1 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitaçi\o 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços c1ue 
atenda intei:,rralmente ao edital, sendo o respectiYo licitante declarado \·encedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8. l.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo ele 08 (oito) dias úteis para a apresentação de noya documentaçãll ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificaçãu. 
8. l.C,. I Tavendo alguma restrição na compnwação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá\-cis por igual período a critério da administrnção, 
para regularização dos documentos relativos à rebrularidade fiscal, obedecido o exigido cm Lei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste ! ·:dita i 
e cm seus anexos, obse1Yado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9º do art. 26 do Dt'creto n." 
10.02-1-/2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(r\córdão nº 1-l-55/2018 -TCL' - Plenário), ou c1ue apresentar preço manifestamente inexequÍ\'el. 
8.2.3. 1\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos /\rtigos -l-0, inciso X, e -l-8, 
incisos l e TI, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) /\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, rel1uisitado pelo <'irgão 
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequívcis, assim considerados aqueles que não \'enham 
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove Ljue os custos dos i11sunws são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do(s) 
objeto(s) deste E.ditai; 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura l\1unic1pal de 
J\lto Santo /Ce; 
8.2.-l-. ()ualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afenr a exequibilidade e a k~"1.lidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública. para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no núnimo, \'inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.2.6. O Pregoeiro poderá com·ocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2-l- (Vl NTE F Qll J\TRO) ITORJ\S, sob pena de nào 
aceitação da proposta. 
8.2.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do lintante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.8. Dentre os documentos passÍH'tS de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
infonnaç<Jes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio elctrrmico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior cm·io pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta. ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2.10. l la\'endo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cha t" a nm·a data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema clctrcínico, contraproposta ao licitante que apresentou t 
o lance mais \·antajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, \'edacla a negociaçào em condiç<'ícs 
diYersas das previstas neste 1 ~ditai. _ 
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8.2.12. Também nas hipóteses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsclJUCntc, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.13. /\ negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais liC1tantes. 
8.2.1-1-. Encerrada a análise tJuanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste 1.,:dital. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - /\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,·encedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 320113 392 07012.118 - Realização do Carnaval, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica, com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município ele /\lto 
Santo, consignado no Orçamento Municipal de 2023. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10. l. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações rcfcn:ntes ao processo licitatório dewrào ser em·iados o 
pregoeiro, att' 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusi,·amente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 12:00, no horário oficial de Brasília / DF Indicar o 
n" do prq,>ào e o pregoeiro responsável, bem como, u fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitcns discutidos; 
10.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste !~ditai e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
10.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a /\d ministração a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito dC' 
recurso. 
10.-1-. /\ impugnação feita tcmpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatúrio até o 
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
10.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
nãu habilitado legalmente. 
10.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações sedo divulgadas no sistema e ,·incularào os 
participantes e a administração. 
10.7. 1\colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificaçàCJ dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação d.as propostas de preços. 
10.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto origmal, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
10.9. DILIGÊNCIA: l~m qualquer fase do procedimento hcitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promo,·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanacbs falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
uu informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando n prazo para a resposta. 
10.10. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de,·crão fazc'.~- lo no pruo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
10.11. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de J\lto Santo / CE poderá re\'Ogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. /\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·ainente a cargo da 
Autoridade Competente. 
11.2. /\ homolo!-,:raçào dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todCJs os atos do procedimento e as 
1 ,corrências rcle,·antes. 
11.-1-- 1\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direi tu de não hcnnolof-,rar 
ou rt\'f>gar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supcn·enicntc de,·idamentc 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
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12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 42_~_L1. 
12.1 - O Município de /\ltu Santo, com a interYcniência da Sl:~CRLTARIA RL ·'. QUISITANTI·'., assinará contrato 
com o ,·encedor desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data da c01wocação expedida por 
esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorro!:,tada somente uma ,·(·z, quandCJ 
solicitado pela parte, desde que ocorra moti\'(> justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação rq..,11.ilar 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra,·{-s do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregol'iro, sem prejuízo da aplicação das sançiks 
cabíYeis. 
12.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e com·ocará outro licitante, obsen-ada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim sucessinmente. 
12.-t- O licitante que, com·ocado dentro do prazo de ,·alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti,·er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo midôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido ele licitar e contratar com o MunicípiCJ de Alto Santo l ' 

será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo ele até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre,·istas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

13 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - O Contrato terá vigi'-ncia até 31 de dezembro de 2023, a partir da data de sua assinatura, com prazo de 
execução de acordo com a duração cio evento, podendo ser aditado nos casos pn.Tistos no art. 5 7 e incisos ela J ,ei 

1:cderal nº. 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
1-U - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
14.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
14.3- /\ Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, obieto deste certame, até o limite de 
20" o (,·inte por cento), com a anuência pré\'ia da (~estora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 da Lei 
8.666/93 e suas alteraçôes; 
I...J.A - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
I...J..5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora cio Contrato os pedidos de subcontratação, CCJtn !>S 

quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidus no item ü. e subitcns. 
I...J..6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de ;\lto 
Santo, atra\'és do responsá\'el por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa \'encedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de tudos os documentos exigidos neste !":ditai e autorização expressa da 
J>MAS. 
1...J.. 6. 1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por 
todos os demais eventos que en\'(>lvam o objeto desta Licitação. 
1...J..7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PM/\S, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades (' encargos de qualquer 
natureza. 
1...J..8- Neste contrato deverá estar expresso lJUC a empresa CONTRATADA é a única responshcl por todos os 
sen-iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusinJ nome, e por todos os demais eYcntos 
que em·olvam o objeto proposto desta licitação. 
l...J..9 - l im hipótese nenhuma han·rá relacionamento contratual ou legal da CONTRAT1\NIV com os 
subc<m tratados. 
1...J..10- A CONTRATANTE reser\'a-se o direito de wtar a utilização de subcontratadas por razôes técnicas ou 
ad mmis trati ,·as. 
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15- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15. l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond1çôcs contratuais, acrt'scimos ou suprcss<ies no 
(1uantitatÍ\'Cl do objeto contratado, até o limite de 25° o (,·inte e cinco por cento) do Yalor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1 º, art. 65, da Lei no 8.666/ 93 e suas altt:raçúes posteriores. 
15.2 - ,\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da l .ci Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro pn'>prio todas 
as ocorrôncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas uu defeitos 
obsen·aclos. 
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade ela contratada, inclusin.' perante tcrcc1rus, por 
yualquer irregularidade, ainda yue resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrt'ncia desta, 
não implica corrcsponsabilidade da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
15.-J. - O representante da Prefeitura Municipal de J\lto Santo anotará cm registro próprio todas as ocorrôncias 
relacionadas com a execução dn contrato, indicando dia, mt'S e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização elas falhas ou defeitos 
obsen-ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pmúdênc1as cabíveis. 

16- DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão i.1..,:rualmcntl' a Lodas 
as disposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorro.l,raçúes, alteraçúes L' rcscis<>cs. 
16.2. DJ\ ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDLl\1 
DF Sl<'.RVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, Lluc indicarão os serviços a serem 
executados/ entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati,·a, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas seguintes comliçôt:s: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Sc1Yiço; 

b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos após o recebimento da Ordem de SctYiço nu horário de 07h 
às 13h (horário local). 
16.2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por YÍcio de 
quantidade, qualidade ou <lisparidade com as espccificaçr".,es estabelecidas no anexo deste edital quanto aos se1Yiços 
entregues. 
16.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, obsen'ando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Tcnno de Referência (Projeto Básico) e obsen-açôes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.2.-l-. Para os serviços objetos deste certame, de,-erá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ C t •:. 
16.2.-1-. 1. J\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
1 (,.2.5. No caso de constatação da inadeL1uação dos sen·iços fornecidos às normas e cxigtncias especificadas neste 
edital, na ordem de sef\'iço e na proposta vencedora a administração os recusará, dcYendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçéies, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma ela lei e deste instrumento. 
16.3. Os serviços contratados de,·erão ser executados, observando rigorosamente as cspccificaçi,es contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assurnindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e l1uaisL1uer ônus ele origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais m, extraiudicia1s, 
sejam trabalhistas, pre,,idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,·eis, 
mch1siYe com relação a terceiros, e ainda: 
a) /\ reparar, corrigir, remover tlU substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se \Trificarem 
\·ícios, de feitos ou incorreçôes; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.--1-. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal / 1:atura pela Contratada. 
16.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo scrYidor competente, da Nota hscal / Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen-iços executados. 
16.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os sen-1ços efetivamente executados. 
16.6. 1 [a vendo erro na apresentação da Nota Fiscal / ! ·atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liljuidação da despesa, o pa,bramento ficará pendente até yuc a Contratada 
prm·idenc1e as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comproyação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-crificada, sem prejuízo das 
sa nçôcs ca bíYeis, caso se cunsta te que a Contratada: 
16. 7.1. Não produziu os resultados acordados; 
lCi.7.2. Deixou de executar as atiYidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para , ·erificar a manutenção das co ndiç(ies de 
habilitação da Contratada, den·ndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado a() processo ck pagamento. 
16.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem 13ancária de Crédito, mediante dcpúsito cm conta corrente , 
na agência e estabelecimento bancário indic:1do pela Contratada, ou por outro meio previsto n:i legislação , ·igcnte. 
16.1 O. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.11. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela C()ntratada, que 
pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma form.1 , 
para o atraso, o ,·alor devido deverá ser acrescido de encargos morat(',rios apurados com base na yariação d() Í ndicl' 
Cera! de Preços - Disponibilidade T nterna (1 GP-DJ), divulgado pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o cntério "prú-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.13 - DeYerão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.1-1-- Serão descontados de (forma mtegral ou parcelada) sobre o Yalnr da fatura, os Yalores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 
16.14.1 - Os serviços serão pagos em confomlidade com as mediçôes apresentadas pela empresa vencedora do 
certame, e, de acordo com a composiçã() dos preços unitários da sua proposta comercial. 
16.15. Em confonnidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde ttue 
obsetYado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar ela data da proposta ou do último reajuste. 
16.16. Os preços serão reajustados pela variação cio Índice de Preços ao Consumidor Amplo - TPC/\, do I nstitut, > 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IHGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = , ·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) signi f:ica o acresrnno o u 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.17. CONTR.J\TADJ\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o Yalor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
16.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempesti,·amente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulad() depois de extinto o contrato. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTlv\TADA atra,ú da cnlissão de Ordem de Ser\'iço. 

•""'l· ·...;...,.,...,. ....... --~"";~ ~, .. ..... ~ ........ ~ . ....... .. ..:. .. ,, . .,,......_,,w,;,;. ~* ___ .,,..~ ... -- ~---- -- .,. ---- ----oW<-,~-- ··-'"""·r-·- ..-----· ......... ~ . ....... .._ ....... ___ ,-...,.;..,.........,._, .... _,.,,..,...........,_~.,..-
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17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pkno cumprimento das obngaçc->es 
decorrentes do Termo Contratual, inch1si,·e com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a l .ci 
l •'edcral nu 8.666/ 1993 e suas alteraçücs. 
17.3. 1 ;iscalizar o objeto deste contrato atra,·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
providências da CONTRATA D/\, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-1-. Notificar a CONTRr\TADA, de quak1ucr irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Efetuar os pagamentos cle\'idos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades pre\'Ístas cm lei e neste instrumento. 
17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17 .8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sen-iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti\'as necessárias. 
17.9. 1 ~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempcsti\'o pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.10. Receber o obJcto do contrato, através do Setor rcsponsáYcl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, fl, da Lei nº 8.666/93. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Entrehra.r os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçôcs l' prazos estabelecidos neste 
Tem10 Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Pro,·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1-- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro,·ocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envo!Yidos na entrega do objeto C<mtrah1al. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contrahia l, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociai~, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contrah1al. 
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos gue venham a ser solicitados pela contra tante , 
saln) quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-1-
(vinte e ljuatro) horas. 
18. 7 - Substituir ou reparar o ubjctu contratual que comproYadamcnte apresente cond,çôes de dcfc,tu uu cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Refer<'.-ncia, no prazo fixado pelo Gestor <lu 
Contrato. 
18.8 - Pro,·idenciar a substih1ição de c1ualqucr profissional cnvokido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9 - Refazer a entrc~ra do objl'to contrah1al que compro,·adamcnte apresente condiçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as espccificaçéks constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
18.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para os 
seus empregados durante o período do evento. 
18.11 - A(s) cmprcsa(s) vcnccdora(s) da licitação deverá cfeh1ar as montagens, locaçôcs e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PRFFEfTL'RA ML:NJCJPAL, cm qualquer horário e dia da semana, inclusiw· sábados, 
domingos e feriados. A instalação do objeto Licitado deverá estar concluída até 2-1- (\'Íntc e c1w1tro horas) horas 
antes da realização do evento. 
18.12 - Durante todo o período de realização do evento e pré c,·cnto, a empresa , ·cncedora deverá disponibilizar 
no loca l: l '.quipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do ser\'lço para 
solucionar todo e quak1uer problema que possa surgir. 
18.13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem dt' Scn·iços, emitida pela 
Contratante. 
18.1-1- - 1 ~xccutar todos os ser\'içus e instalações de acordo com os projetos, cspecificaçôes e· demais elementos 
técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias \ / 
de Sen·iços Públicos e Normas de Segurança. \ 
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18.15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ C\'ento/ desmontagem), o R l ·'.SPONS1\ VI -J, 
Tl·'.CN fCO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone mÓ\-el, com DDD de ,\ l .TO SANTO, 
e estar com o mesmo sempre acessÍ\·cl, a fim de sempre atender as solicitaçúes. 
18.16 - 1 :azer o acompanhamento diário, dus serviços atra\·és de projetos executivos e especificações tfrn1cas e 
outras ati\'idades correlatas. Manter no local dos sen·iços, além da eguipe tc:'.'cntca, auxiliares necessários ao perfe1tc > 

controle de medidas e padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnok'igico dos materiais a 
serem empregados nos serviços, a sq.,,urança necessária à perfeita execução dos se1Tiços, no tocante aos objetos e 
materiais instalados no local da prestação d<: serviços. 
18. 17 - Executar a montagem dos equipamentos cm tempo compatí\·el com o cronograma do e\-cnto, dc\-emlo a 
desmontag<:m ser realizada cm 01 (um) ou 03(três) dias após o seu térrnino, dependendo do porte da estrutura. 
18. 18 - Responsabilizar-se, permanentemmte, pela guarda, vigilância, sq,)urança. e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao ML'NlCÍPIO DI·'. 
J\l TOSA NTO arcar com qualquer despesa rclati\'a a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 
materiais e ferramentas; 
18.19 - /\rcar com todas as despesas rclati\·as ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias 
à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciá rios t· 

fiscais e demais despesas rclati\'aS a.o seu ramo de ati\·idade e necessárias à plena execução dos s<:n·iços; 
18.20 - Os equipamentos e respectiYos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no mínimo 
01 (uma) hora antes do início do e\'ento. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. l. /\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, e> escalonamento e 
tipificação de e\'Cntos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré·\·10 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L' niào, l ·'. stados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5. 1.1 do /\dmlào TC l / Pknáno 
nº 1.791no11, art. 7° da] ,ei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
l- hlqar a c lass ,ficaçào como microempresa ou empresa de pegueno porte l. Impedimento de licitar pelo penodo dL', 11<) mí1111nfl, 1 

para ohtL'nçâo ck tratamenro fa"orecido em licitações incenti\'adas ou não. (um) ano. ,\córd ão TU '/1)1, nº ]07-l/2011. 

!1 - Descumpnr prazos estauelecidos pelo pregoeiro durante a sessão de 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no min,mo, + 

licitação para qualgucr manifestação na sessão pública, gerando tumulto e 
(qua tro) meses . 

atrasos 110 certame. 

[ li Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou nãn ]. Impedimento de licitar pelo período de, 110 mmimo, (i 

mantiver a proposta na fase Je aceitação. (seis) meses. 

J\ '- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no -l. Impedimento de licitar pelo período de, no 111111,1110, 6 

edital na fase de aceitação Ja proposta, habilitação ou na contratação. (se is) meses . 

\'- Apresentar proposta comercial cm dl'sacordo com o Edital, 5. Impedimento de lici tar pelo ptríodo de, no mí,111110, 1 

ocasionando a frnstação do certamC' em l[Wtlqucr sentido. (um) ano. 

6. 1 mpedimento de hc,tar pelo pcnodo de 110 m1111mo : 

\'1- ,\presentar documentação faba durante a licitação ou contratação. 
(cmco) anos. 

7. Comunicar ao !\ linistério Público l:stadual e ou l'edera 

para apuracões de sam;ôes de ordem penal. 

, ·11 - \:ão manter as condiçôcs hahil,tatórias durante a execução do 8. Impedimento ck licitar pelo período ck, no mín,11111, (, 

contrato ou da ,·igência da ata de registro de preços. (se is) meses. 

9. Impedimento de l,c,tar pelo pn,odo de, no 111111,mfl, 1 
, ·111 Não retirar a nota de empenho/ não (um) ano. 

assinan,rn da ;\ta. 10. ,\lulta de, 110 mínimo, 10°" (do· por cL'nto) do \'alor do 

contrato /nota de empenho . 

11. . \d\'l'rtl'l1Cia 

l:,S: - Fmrl'gar o objeto fora do prazo cs r,1hclec1do no edital L' termo de 
12. :--- Iulta de, no mínimo, ll,'i "o (meHJ por cento) por d,a 

rt· fertnc,a. 
Je atraso, aplicada sobre o ndor do nutenal não foml'c1Jo, 

limitada a 20 (,·111te) dias. :\pós o \'lgcsimo dia poderá ,L'r 

considerada 111ext·cuç,to total ou parcial do oh1ctt> . 

13. . \dH· rt<'-ncrn ; 
:,,.: \:ão cfcniar a troca do objeto. lluando notificado, durante a contrataç,io 14. lmped,mcntu tk licitar pelo pcnodo de, no 11111111110, 1 

(t1m) ano. 
-
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15. .\tulta Jc, no mínimo, J(Iº o (Jcz pm cento) do ,·,ilor do 

contrato/nora de cmpl'nho. 

16. :\dH·rtênc1a 

17. J\!ulta de, no mínimo, ll,S" o (meio p<Jr cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de arraso, aplicada sohrc o valor do matenal não 

substituído, limitada a '.20 (,·intc-J dias. :\p,is o vigé·s11110 

dia poderá ser cons1dnada 111execução rotai ou parcial do 

objeto. 

18. Adwrtt'.·ncia 

de realizar 111stalação do (s) 
19. 1 mpediml'ntr> de hcitar pelo pníodo de, no mí1111110, (, 

\: 11 - Deixar ou atrasar a ou 111011 tt1gcn1 
(seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto 11<) edital e termo de referência. 
20. \lulta de, no mi111mo, 1).5'' o (meio po r cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o ,·,tlur do cc1wpamcnto. 

\:Ili- Deixar de entregar documentação original exigida nestt' F:d1tal '.21. !\ [ulta d<.' , no mínimo, 10° o (dez por cento) do ,·alor do 

durante a licitação ou contratação. contrato/ nota de cmpcnho/,·,tlor rotai c·st1mado para o 

item ou lote. 

\:1 \' - < ~o mportar-se de modo inidôneo na licitação ()li contratação, 22. 1 mpt'dimcnto de licitar pelo períod o de, no mínimo, '.2 
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao ( dois) anos. 

o rdenamento jurídico, ao rcgramen to do edital, aos licitantes, à 23. ;,[ulta de, no mínimo, l(Jº o (dez por cento) do ,·alor do 

.-\dm111istração e' i1 sociedade. contrato/nota de empenho . 

24. lmpt·dimcnto de licitar por S (c inco) anos. 
25. \!ulta de, no mínimo, 1 Oº o (dl'z por cento) do ,·,ilor 

\:\ - 1:omcter fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho. 

26. Comunicar ao \1inistério Público 1-edera l t' ou 

Estadual. 

\:\'1- Não recompor níwis de serviços acordados, quando esgotados os 
27. Impedimento de licitar com a l'\t.\S pelo pL'rioclo de, 

:-..ancionamt'nto~ próprios, regulares e increntes aos monitoramentos 

ré'rn1co-opnacional e administrativo do gerenciamento contratual. 
no mínimo, 1 (um) ano. 

.\:\'11- Deixar dt: executar c1ualquer obrigação pactuada ou prevista em lei 28. Impedimento de licitar com a l'i\l:\S por, no mínimo, 
e no edital da presente licitação, em que não se comine outra penalidade. '.2 (dois) anos. 

\:"\ 111- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de validade 29. Impedimento de l .ic1tar com.\ Prefeih1ra \[un1c1pal de· 
de proposta. 1\Jto Santo por, no mín1mo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento ele licitar com a J'.\l:\S por. no min,mo, 

\:! \:- 1 ncxccução total, previsto na Lei 8666 /93 e Lei 10.520/2002. 
'.2 (dois) anos. 

31. ,\1ulta de, no mínimo, '.20° o (vinte por ccntíJ) ,nhrl' n 

, ·alor do contrato/ nota dt' empenho ou valor ela parcela. 

32. Impedimento de licitar com a P.\lfAS por, no mínimo, 
\:\:- !nexecução parcial do objeto previsto na Lei 8(,66/93 e Lei 1 (um) ano. 

10.520/2002. 33. .\ lulta de, 110 míniino, 11 )º o (dez p<>r cento) ,obre o 
valor corresponclentc a parte não executada. 

XXI- Ül'ncgcir ou caluniar equipes tfrnica e do pregoeiro, ht'm como 
pessoas que integram os processos da l'M . \S, em razão de denúncias sob 

34. lmpcd,mcnto de licitar com Administração l'ública a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de provas 
d 

pertinentes ou a aprest'ntação de provas infundadas, em processo 
l'edcral, ~stadual. l\!unicipal, pelo período ele S (c111co) ano. 

,1dm1nistrnti1·0 instauraelo. 

\:..\] 1- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisc1uer tributos. JS. Declaração de 1111donc1c.ladc 

\:SIIJ- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Jú. Ded1ração dl' 1n,donl'ldadl' 

.\dministração cm virh1de de aros ilícitos praticados. 

'.0-:[\' - Frustrar \)li fraudar, mediante ajuste, combinação ou l\Ualqucr 37. ,\1u\ta de ati· '.20° n do faturamento bruto do ultimo 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licita tório exercício anterior ao da instauração do processo 
público. admi11istrati,·o. 

38. Publicação extraordinária da decisão condcn,1tr°lna. 

\:::\Y- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de- 39. .\!ulta de até' 2ílº o do fah1ramcnro bruto do último 
procedunento licitatório público. ('X('fCICIO anterior ao da 1n~tauraça(> do processo 

a<l111in i~tratÍ\'<J. 

40. Publicação cxtraord111ána da decisão condenatória. 

\:..'\\'1- Criar, ele modo fraudulento ou irrq.,ri.llar, pessoa jurídica parn 41. tllulta de até- '.20° o do faturamento bruto do último 
participar ele licitação pública ou cekhrar contrato admini,rrat1vo; exercício antc-nnr ao Ja mstauração elo processo 

aum1n1strat1vo. 
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42. Publ,cação extraon..linú,a da dl'c1são condenató na. 

~~\ 'li - l\lanipular ou fraudar o ct1u il íb rio econômico-financeiro dos 43. i\ lulta de att; 2{)º {) do fan1ramento bruto do último 
contratos celebrados t'xcrcício anteno r ao da in~trtltracào do processo 
com a administração pública administrativo. 

44. l'ublicação extrao rdirniria da decisão condcnatc> ria . 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti\·amcnte e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificatiYa ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo que den-rá 
examinar a lq,ralidadc da conduta da contratada. ComprO\·ado impedimento ou reconhecida força maior, 

de\·idamentc justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante wncedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°0 (dez por cento) sobre o Yalor du contrato, a prefeitura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a \·cnccdora 
também se sujeitará às sançôes administrativas previstas neste L·:dital. Na ocorrência de falha maior poderá tamb<'.·m 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar cum a ,\dministração Pública, 
prc\'ista no art. 7º da J ,ci nº 10.250/2002. 
19.-J.. l \s multas por\'entura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela prefeitura municipal de Alto 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amighcl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulati\'amente às demais sançôcs previstas neste Fdital. 
19.5. O licitante / contratado será informado que está passÍ\·el da aplicação da sanção e terá o direito dC' ('X(Tcer a 
defesa pré\'ia nu prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorr<'r a juntada de 
documentos, confom1c disposto no art. 38 da Lei nº 9. 78..J. / 1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\'ida Atin 
e cobradas judicialmente. 
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati\·amentc, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os serviços cm desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir in:cgulannente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de scrviçus sem a expressa autorização da Contratante; 
f) l::<'.ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou rccatr no processo de insoh-ênc1a sobre qualquer de seus 
dirigentes. 
20.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá cxclusi\·amentc o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido u Yalor 
correspondente às multas porventura existentes. 
20.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato \·icr a ser 
rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
20.-J.. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por line decisão da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem l!UC caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos scn-iços executados e de\·idamente 
recebidos. 
20.3. ,\mi!-_,,,h·el, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade co mpetente, 
reduzida a termo no processo licita tório, desde lluc haja conveniência da ,\dministraçio; 
20.6. 1 ~m caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XV LI do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem ljlll' haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comproYados, quando os hom·er sofndo. 
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20. 7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto am1.1-,TíÍvc1s, como os determinados por 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
compro\·ada intimação da interessada para que, se n desejar, apresente defesa tH> prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, inte1vor recurso hicrárlJlltCO no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. J\s licitantes devem obsen·ar e a contratada drn· observar r fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo (> processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as segumtcs prátteas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o nbJcttvo 
de influenciar a ação ele scn·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou on1issão dos fatos, com o objcti\·o de influenciar u processo de licitação 
ou de ext'cução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou cstabckccr um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm 1Ú\-cis artificiais e 
não-competi tiYos; 
d) "prática coerciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas nu sua prnpricdack, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro\·as cm inspeçôcs ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
orj.,ranismo financeiro multilateral, com o objetivo ele impedir materialmente a apuração de alcgaç<->cs de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fimtncciro multilateral 
promm·er inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financt:irn multilateral, mediante 
adiantamento ou reembulso, este organismo Íinpurá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contrato~ 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o e1wolvimcnto ela empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou ela execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante \·encedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por mganismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pcrm1t1rá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21...J.. /\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançúes administrati\·as pertinentes, pn·\·istas cm lei, se 
comprovar o envolvÍinento de representante ela empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coerciti\·as, no decorrer ela licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\·as, criminais e cíveis. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - lndcpcnclcntementc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na \·cracidade e autenticidade das informaçiies constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que den·rá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação cm \·igor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilcj.,>alidade constatada ou proYocada cm qualquer fase do processo; 
b) rcvoj.,>aÚa, por com-cniência da /\d ministração, decorrente de motiYo supe1Yenientc, pertinente e suficientl' para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatóno de que trata este edital será registrado nu horário oficial de Brasília, Distrito 
l;cderal. 
22...J. - 1,~sta licitação poderá ser, cm caso ele feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
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22.5- l ·'. ste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da prefrm1ra 
municipal de J\lto San to, localizado na Rua Coronel Simplíciu Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo - Ce, no horário 
das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido atra,·és do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bllcompras.com /Home /PublicAccess. 
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o cxped1ente nurmal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizado na Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo -
Ceará. 
22.7-0s casos ornissos serão rcsol\'idos pelo pregoeiro e, dependendo do caso, pela auturiclaclc competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 Qualquer modificação no 1 ~ditai exige dinilgação pelo mesmo instrumento de publicação cm lJUC se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto lJUando, inquestionan·lmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua ,·alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessÍ\'el a todos, atribuindo-lhes ,·alidade e eficácia para fins de habilitação e class1ficação. 
22. lO - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apreselltaçào de suas propostas e a i\dministraçàu 
não será, em nenhum caso, rcsponsá\'el por esses custos, indcpemlcntemcntc da condução ou do resultado do 
pn >cesso licita tório. 
22.11 - O licitante de,·erá manter preposto, aceito pda J\dmi111stração, no local do scn-iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste !·~ditai e seus /\nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-sc
á o do \'Cncimcnto. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na J\dministração. 

23. DOFORO 
23. l - hca eleito o foro da CotTu'lrca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm·érs1a 
oriunda do presente edital, gue não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a quak1ucr 
outro, por mais privik:giadu lJUe seja. 

Alto Santo- CE, 31 de Julho 023. 

V 
KJe m Rc 

Ptegoeiro 
PREFEITURA MUNICIP 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRJ\TJ\ÇÃO DI ·'. l~MPRl~Si\ PRESTJ\DORJ\ l)I ~ Sl~]{VI(;os DE INI .. R1\l ~STRL'TL' l{ ,\ IJ\1 
CERAL, CONTRJ\TJ\ÇÃO DE Pl ~SSOAL E DEMAIS Sl•:RVlÇOS, Dl~STINADOS /\U l·:Vl •: NTO 
DENOMINADO "J\LTO FOLIJ\" OL'E RJ·:ALIZJ\R-Sl ~-Á NOS DIJ\S 08 F 09 DI ·: Sl ·:TU\fBRO DO , ' 
CORRENTL~ J\NO, DL Rl~SPONSJ\13TLTDJ\DE DJ\ Sl ·:CRLTARl 1\ DI ·: (:L'LTL'RJ\, TCRISl\10 1·: 
INTl ·:(;RAÇ ,\O SOCI AI,. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lute; 
FORNECIMENTO: ]mediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02..J./ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econc\ mico-financcira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase ele proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica \'Cnceclora ela licitação, à qual será adjudicado o seu obJeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Mtu1icipal de Alto Santo c1ue é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do conrrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Se1Yidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder LxecutinJ Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclati,·os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, lJUando 
não hm1,·cr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e rec<.'bimcnto de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Exccuti,·o Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante.: a realização do prq..,tào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: l~ o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, mcumbidu de ddimr 
o obieto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrnmento conn>catóno, decidir sobre 
impuf.,rnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto au Yencedor, 110 caso de inteq)(>siçãu de recurso, homolo1--,~r o resultado da licitação por meio eletrôrnco e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIA REQUISITANTE - SECRlffAlUJ\ DE CULTURA, TUJUSl\10 F lNTEGR1\c; Ao 
SOCIAL; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e J ,e1lôes, entidade com·eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm Yigor a partir de 05 de janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "/\cesso Identificado no link - acesso publico. 

JUSTIFICATIVA 

,\!to Santo, localizada na macrorregião do Baixo .Jaguaribc, estimando uma população de l-J..155 mil 
habitantes (Fonte: lBCE / Censo 2022). O Vale do Jaguaribc é conhccidamentt como a região das grandes 
1nicaretas do Ceará, tendo cm vista uma sequência de c,·entos (]Ue historicamente acontece no segundo semestre 
de ano, movimentando e aquecendo a área cio entretenimento regional. /\ Micarcta Alto Folia ,:, um dos maimes 
cYentos da agencia nJ tural do município. 

O Alto h>lia, tem em sua marca, a peculiaridade de um en·nto popular, oportunizando os d1\'(·rsos 
públicos com a comodidade que só encontramos na J\,·enida l •:d~on Cuerra, Rogcrio Cabó e Joaquim de: Paula, 
tornando-se um dos eventos de maiores incentivos fmanceiro para a cidade de Alto Santo. 
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da sociedade alto-santese. 

Nas ediçôes anteriores do /\!to l ·olia, repercutiu de forma positi\'a, k,·ando uma mensagem de satisfação 
para todos os evolvidos, foliôes, patrocinadores, população e oq.,ranizadores. 

O Alto Folia, é realizado cm dois dias, o qual desfila com toda alchrria cm um bloco na principal a\'cnida 
da cidade. 

/\lto Santo continuará fazendo história se repetir, consolidando força, trabalho e entretenimento, para que 
os enYolYidos, possam gozar de um evento saudável e estruturado. I ·'. nessa edição e, certos que faremos o mdhor. 

OBJETIVO 

Realizar manifestação rítmicas e populares, tendo como simbologia a Micarcta /\!to 1 :ulia , festa popular 
carna\'alcsca fora de época, que proporciona o ápice do ser hun1a110 no que tange seu emoti\'/J. 

Promover a alegria, a satisfação geral e o mercado informal ao pm·o de Alto Santo durante o mês ele 
setembro,(' os antecede, consolidando assim o resgate da cultura do entretenimento. 

Promover a publicidade dos produtos, ou das marcas que firmarem compromissos e ou parccna~ com o 
evento, dando-lhes a oportunidade de ampliação ele seus negócios. 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 

LOTEI- INFRAESTRUTURA EM GERAL (TRIO, MINI TRIO) 

ITEM ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS UND. QTE. 
TRIO ELETRICO - COl\ !PR!Ml~TO 24 METROS, LARGURA l·EOI.\DO 3:20 .\!'l'S, 
4,75 \!L~TRüS - .\I.Tl 'R.\, LJ\RGl 'RA MmRTO 5,30 i\!TS, ALTURA MO:s.JT.·\DO S,85 

(IJ \!TS, INCl,l'l;'-;D() l!Q l 'TP.\1\1 1 .. :NTOS DE so;-...:0 1UZ:\ ÇÀO, [Ll1,\1lN !V;.,o CL,'\IC:.\, DL\RL\ 112 
P.\TNE LS DE LED ,~ <.-;RLJPO G l·:RADOR. 0 1\T/1 DO r,\ 'FNTO: (08 E 09 DE 
SETEMBRO 2023) 
MINI TRIO-CARRETA - CO\Il'Rl.\l lõ:,..:TO 7.\l DI •: L:\RCl 'R. \ e 4.\1 DI ·: \Lrt 'R.\ . \ '\[ 

IJ2. GlôRADUR DE 180 f..:VA. CAVALINHO 19 320 VOLf..:S\X'c\Cl'.l\,L 90 .\LTO-FAL\'-/TE. DIÁRIA 02 
DXJ'A DO li VENTO: (08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

LOTE II- INFRAESTRUTURA EM GERAL (GRADES DE CONTENÇÃO) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND TOTAL 
DISCIPLINADOR- LOC.\Ç,\ O DE GRADES DJ •: (:<.)NlT'\(1\0 (D !SCI PU;-..; .\l)üRl·:S), 

Ol. 
GT.\ . \. IZAl)J-\ .\ffT.\LlC\ P.\RA !SOL \ldENTO, .\10DL' L.\D.\ , DE l~NCAJXf-.: CO.\ l 

.\!"TROS TRA\'A_\!T·:NTO, l 'N ID :\DES 1\ffl)[NDO 2,001\f'.\ 1,10,\L DAT.\ DU l:\'l •:'.\:TO: (08 E 09 DE 
1()(1 

SETEMBRO 2023) 

LOTE III - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM D ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND TOTAL 

111. 
<:()'\l'R:\'l'. \ C,\O DO ST•:R\'IÇ( l D f: S l ·:<.; L' R:\ ;\J(;1\ DES.\R\I.\D.\S TL ' R:\O DJ\ 1:. Rsos. 

DL\RI.\ 21111 
l 'J\.!f•Oll.i\ ll /.1\l)OS. D:\'L\ DO 1:n :;--..: l'O: (08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

02 
U )'-;TR.\T.\ÇAO DO SER\' I(;O DE c; .\R(;O\! D .\T.\ l)() L:\ ' J ·:::,..J TU: (08 E 09 DE 

DI.\RJ\ 
SETEMBRO 2023) 

11-I 

03. 
C:O:\TR.\T.\Ç\O l)J ,: SER\' I(;O DE .\f'Rl iSE>- T .\D()J{ DE 1·:\' l,>.TO. D .\T.\ l)() I·: \ 'E'\TC l: 

l)[ \RI.\ 112 
(08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

1)4. 
CONTR!\T.\ÇAO DO SFH.\'lc;o UE RO .'\Dl E DE P J\LCO - .\L '\:lLI.\R '\J •\ 1\ 10:\T.\C E.\I 1-: 
:\SS1STÜ1"CL~ TI~O: IC:\ D[ , Í':\LCO D.\T,\ DO J-:\' l ,!'tl'O: (08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

l)l.\Rl.\ 211 

·-
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LOTE IV- CONTRATAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND TOTAL 
BANHEIROS QUIMICOS LOC.\{;.i.o DF 20 (\'!\:TI·:) B•\\:J!l·'. IROS Ql'I.\IICOS 
JNDJ\"l[)L11\IS l'DRT.\TF.IS POR Dl ,\ , C:0.\ 1 .\!Cl:\T1\CF .. \I, ,\L\M .Tl ·:\J<;.i.o DI .\IU .\ 1·: 
DF.S.\IO'.'-:TAGE:---1, l·Jd POL!l ·TILl·:NO ()li i\ ! :\TERL\I. Sf.\[11..\R CO.\I TET( l 

OI. TR.\:s;su\-:mo, l)l\!l('.'-:S()i !S .\!Í!\iL\!:\S l)j~ 1,16.\! l)[ ( 1:H.1·:~Tl , \: l.22.\! l)F l ' l ''\,D() \: DI.\R!.\ 11'.2 
2,11).\! lW .\I.Tl"R.\, CO.\IPOSTO D~-: <::\IX..\ rn -: DFJFTO, l'Ulff.\ P.\l'FL 1 !Jc;1(:s1 co. 
1·1 •:C ! !.\ .\ 11.:NTO C:O:\! !Dl\NTll·!C.\(; .\o DF O(Tl'.\DO, l' .\R .\ 1 ·so !)() rt"rn .1<:o l !:d 
Cl,R.\! .. DAL'\ l)() l •: \V\ff(): (08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

LOTE V- CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND TOTAL 
SERVIÇOS DE BUFFET NOS CAMARINS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇAO 
COMPLETA, TIPO SELF SERVICE- CONT!ê:'JDO .\Rl{O/. B]U;"s('() (S I:--11'1.l ·:S Ol' 
.\CRH;_\), QL T. \TRO T!P(lS DE C.\IL'\:E, OP<;(lliS S l'Rl)(;O"-.OFF, l•H .. \\J(;() 

Ili. 
CIL,\ !'l\: :\DO, C.\Rt',; r~ .\O \!()LI 10 :\!J\DE!R. \ 1, l'IC.\'.\I J. \ C Rl·:U l.\D .\ , DOI S TI !'OS Dl' !)! \ RI \ 112 
\'FRDl' IL\ (COZID.\ L C:lll'.\), P.\C;OC:\, R.El·RIGER.\:\TI'. 1:. Sl'CO (COL.\, Cl'.\R.\0-.\, 
L:\R.\."J_IA ot· 1.1.\!.\0), l '1\l. \ SORRl•:M l-:SA ( l'OIH',\ Ol' Pl "!)!.\D, S. \I.C .\l)!Nl ll lS 
SMl()Rl•:S D 1 \ ' , msos, ci-:STA DE FRL IT .\ E T.\Bl ':\ DI·: FRI( lS, I' \R .\ 
,\l'RO\:L\l.\D.\,\!l !N 'J'! , lUU I'J •:SSO,\S. DAT,\ DO 1·:Yl •'.\iTO: (08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

LOTE VI -LOCAÇÃO DE VAN 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND TOTAL 
CONTRATAÇAO J?E EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO DE VA~, P.\R:\ 

() t. l·IC1\R .\ DlSPOSl(;_.\O INITERRUPTAIVIE,NTE PARA TRiL"-lSLADq_ DI :: EQUIPE TEC:\. IC.·\ 
DI.\RJ\ I)~ 

1-: :\l l 'S !<:OS. CONDUTOR, COMBUSTIVEL E t-.U\NUTENÇ:\A() POR CO'\!T.\ D.\ 
<:U\:TIL \T:\D:\. D :\Tt\ DO EVE'.\TO: (08 E 09 DE SETEMBRO 2023) 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

.Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PRJ~ÇO POR LOTI ~ por ser aquck que melhor 
rdkte os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo cm vista que os produtos 
agrupados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificati,·os, e o seu 
agrupamento perfaz wn valor maior a ser cotado, sendo um atrat1,·o aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 
realização de di,·ersas contrataçôes atra,·és do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tel,i 
~e toma inviável por diversos fatores como: 1 .',ilta de padronização, necessidades de muitos sen-idores para 
gerenciar e fiscalizar os di, ·e rsos contratos, perca de economia de csc,ila e inviabilidade técnica, alt'm do número 
reduzido de sen·idores para gerencias os diversos contratos possíveis. Descarte, podemos concluir tJue a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo"º agente administrati\'o 
a\'aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusiYe, que tal agrupamento (MENOR PRI ~Ç O POR J .OTJ ~) trá resultar em considcrán·l 
ampliação da cornpctitividadc, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, dc,·cndo assim 
aumentar a probabilidade de que a /\d ministração ,-cnha a celebrar contratos mais \'antajosos, tendo cm \'1sta t\Lll' 

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrati,·os. A t\dmimstraçào, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes de,·ido ao l-,"11lho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam di,·ididos entre ,·ários licitantes, t1ualc1uer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de sc1Tiços objeto da presente contratação, que , ·isa atender o interesse Público. 

[ mportante salientar ainda que esta /\d ministração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm J .OTES poderá gerar aos liC1tantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços em sua proposta global. 
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Sobre este tema, podemos citar a obra " 'fi,111as Pol/111iros sohn' LiálacrJes 1· Co11/ra!ol', \'anos 
Malheiros, na página 7-1-, o seguinte trecho: 

editora 

"(. .. ) em geral, a eco110mia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há d1i11inuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da C niãn, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do objeto cm um 
único item, desde l1ue de\'idamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competitividade. (Acc'irdão 1.167/ 2012 - TC: 000.-1-3l/2012-5 - TCC - Plenário - Relator: 

José Jorge). 

l·:Ssa mesma Corte se pronunciou atra\'és do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracio11ame11to deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, deve11do o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, \'erifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a dinsão do objeto em 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais \·antajosa para a 
,\dministração Pública, desde que não haja restrição à competiti\·idade. 

1\ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por ad()tar o critt-rio de 
1ulgamento e diYisão por lotes, yue se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administratiYas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços da 
Prefeitura M u111opal de Alto Santo / (J ·:, anexadas aos autos deste processo. 

DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
1- O Município de Alto Santo, com a inte1Yeniência da SECRETARLA RI ·:QUlSCTANTJ ·'., assinará contrato com 
o \'encedor desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data da conYocação expedida por esse 
órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \ "CZ, quando solicitado 
pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
'.:?.- Caso o licitante \·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinan1ra do mesmo, a autoridade superior de\·erá extin,guir os efeitos da homologação e ela adjudicação 
atra\'és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançiics 
ca bí\"Cis. 
3- O Pregoeiro retornará as ati\'idades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obsen-ada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condiç<>es de habilitação, e assim sucessi\·amrnte. 
-1-- O licitante que, convocado dentro do prazo de \'alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentaçã() falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti\'er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo midôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de hcitar e contratar com o Município de ,\lto Santo e 
será dcscredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de ati: 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prc\"l~tas 
cm edital e no contrato e elas demais cominaçôcs legais. 
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DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
1- O Contrato terá \·igência ati· 31 de dezembro de 2023, a partir da data de sua assinatura, cum prazo de execução 
de acordo com a duração do e\·ento, podendo ser aditado nos casos preYistos no art. 5 7 e incisos da l ,e1 h·deraJ 

nº. 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
1- 1\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidána perante a 
Contrata11te. 
2 - As subcontrataçües pof\"entura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3- A Pruponente \'enccdora da licitação, poderá subcontratar us serYiços, ubjetu deste certa me, att'.- ti limitL· de 20" o 

(Yintc pur cento), com a anuência pri·\'ia da (;escora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da J ,e1 
8.666/93 e suas alterações; 
-+ - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha partiopado do processo licitatc'>rio e l]UC tenha sido 
considerada inabilitada. 
5 - /\ Contratada deverá solicitar formalmente à Cestora do Contrato os pedidos de subcontrataç:i.o, com os LJua1s 
a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item <i. e sub1tens. 
6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência pré\'1a da Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
através do responsável por cada contratu, que exigirá contrato firmado entre a empresa \'encedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste [~ditai e autorização expressa da 
PMJ\S. 
6.1 - Da solicitação pre\·ista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada l'. a única responsán'l 
por todos os ser\'1ços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusi\·o nome, e por todos os 
demais e\·entos tiue enw>lvam o objeto desta Licitação. 
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMAS, que podcr:1 obietar 
relativamente às cláusulas tJue possam \·ir cm seu desfaYor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza. 
8- Neste contrato dcwrá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única rcsponsá\'cl por todos m 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por todos os demais ('\ 'Cntos 
que cn\'oh-am o objeto proposto desta licitação. 
9 - l ·:m hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou lq,,ral da CONTRATA TI ~ com os 
subcontrata d os. 
10- A CONTRATANTE resc1Ta-sc o direito de \'Ctar a utilização de subcontratadas por razôes técnicas ou 
administrati\·as. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1- A CONTRi\TADA fica obribrada a aceitar, nas mesmas condiçües contratuais, acréscimos ou supressôes no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) do ya]or inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1 º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôcs posteriores. 
2 - A fiscaJizaçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l ·ederal 8.666 de 1993, será des1gi1ado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e / ou serviços, anotando em registro próprio toda~ 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização ele falhas ou defeito~ 
<>bsen·ad<>S. 
3 - 1\ fiscalizaç:i.o não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiw perante terceiros, por llualqucr 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou \·Ícios rcdibit<'>rios, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabiliclade da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei ]." cc\eral nº 8.666/93 e suas alterações. 
-+ - O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eYentualmente envoh-idos, determinando o l1ue for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
obsef\"ados e encaminhando os apontamentos à au toridade competente para as pro\·idências cabín·1s. 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVlÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUIUBRIO ECONÔMICO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma aurêmoma e se submeterão 1gualmcntc a todas as 
disposiçôes constantes da J .ci Nº. 8.666/ 93, inclusiYe quanto às prorrngaçC,cs, altcraçôcs e rcscisc'ics. 

l'tt:ft:ltuNt Mutticipttl tk Alttt 51:111rn - f\utt : Ct1m11tl Bi111p1it:it1 fk:tt:tttt, l 9B - Fom:/Fttx .(BB) J429.20BO 



o t'. Alio 
):'· S.q 

~~ 1-,.. PREFEITURA DE 
4.· e . 

rFOLH A \~ ~-
\ 1 

& RU BRI C- / 
~& · ;,.Ú~,- -

"lo0El 1 __ --· ·" 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

2. l)J\ ORD l~M DE SFRVJ ÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORD I .J'vI DI -: 
SI ·: R.VIC; O, por parte da administração ao licitante \'encedor, lllll' indicarão os Sl"tT1ços a serem 
executados/ entregues, de acordo com a com·e1iiência e opornmidadc adnuntstrati\"a, a necessidade e 

disponibilidade financeira da CONTR/\T/\NTf·: . 
. 2.1. O contratado dc,·crá entregar os serviços solicitados na Ordem de SerYiço, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ sen-iços serão entregues nas sq..,ruintes condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Scf\"1Ç<i; 

b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos apús o recebimento da Ordem de Ser\'lÇO no horáno de 07h 

às 13h (horário local). 
2.2. O aceite dos sen·iços pelo óq,rào recebedor não exclui a responsabilidade o\'Íl do fornecedor por \"Ício de 
quantidade, qu,ilidade ou dispamladc com as cspecificaçôcs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos se1Tiços 
entrq.,rt1cs. 
2.3. Os sen·iços dc\·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Scr\"iço, obsciYando rigomsanwnte as 
especificações contidas no [nstrumento Com·ocatório, no Termo de Rcfcré\ncia (Projeto Básico) e obse1YaÇ<->t'S 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas , ·igentes. 
2...1-. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) wudadc(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
2...1-.1. /\s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dc\"erào ser requeridas junto a(s) unidadc(s) 
gcs tora ( s). 
2.3. No caso de constatação da inadequação dos seffiços fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
edital , na ordem de serviço e na proposta \"enccdora a administração os recusará, dew·ndo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2..J. (\·inte e l1uatro) horas adequados às supracitadas condiçiies, sob pena de ap licação da~ 
pcnalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. ( )s scn·iços contratados de\·erão ser executados, obse1vando rigorosamente as especificaçc'il"s contidas no 'J 'enrn, 
de Referência, nos anexos desse instrnmento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às 
normas \·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer êmus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomcnmcnto que lhes SCJarn imputá\'C·ts, 
inclusiYc com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, rcmO\ 'Cr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obJeto em l1uc se \'Cnficarcm 
\·Ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
o u dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali.,,:ação ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado . 
..J.. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal/Fatura pela Contratada, 
3. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo sen·idor competente, da Nota 1 ;iscal/btura apresentada 
pda Contratada, que conterá o dctalhamento dos scf\'iços executados. 
5. 1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal / I.-atura apresentada pela Contratada 
com os ser\'Íços efetivamente executados. 
6. 1 lavendo erro na apresentação da Nota hscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 011, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ati- que a Contratada prn\·idcnc1e 
as medidas saneadoras. Nesta hipútese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\"ação da regularização 
da situaçã1>, não acarrctandt) lJUalquer t,nus para a C()ntratanlc. 
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prquízo das 
sançôcs cabí\·eis, caso se constate que a Contratada: 
7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \'erifica r a manutenção das condiçôcs de habilitação 
da Contratada, dc\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meto pre\-isto na legislação \'1gcnte. 
10. Será considerada como data do pa,gamento o dia cm ljue constar como emitida a ordem bancária para 
pa1,ramento. 

-------------------------------------------------------~~--..,_~~--~--~~.--.... ~--~~-- --~---~~~~~~~----Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11. 1\ Contratante não se responsabilizará por quak1ucr despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
poryenn,ra não tenha sido acordada no contrato. 
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de al1-,ruma forma, para 
o atraso, o Yalor deYido de\'erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na Yanação do Índ1Ce 
(;era! de Preços - Disponibilidade Interna (íGP-Dl), di\'ulf..,>c1do pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
13 - De,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os dnculos deste Contrato por esgotamento do ob1etu, 
por final do prazo ou rescisão contran,al. 
1-1-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os ya]ores decorrentes de 
indenizaçôcs ou de multas cn~ntualmcnte registradas. 
1-4.1 - Os serviços serão pagos cm conformidade com as mcdiçôcs apresentadas pela empresa ,Tncedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
15. 1~m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde lllll' 
obser,aclo o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
16. Os preços serão reajustados pela Yariação do Índice de Preços ao C:onswnidor /\mplo - [PC ,\, do Instituto 
Brasileiro de Ccografia e Estatística - lBGE, ocorrida nu período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
se6'1.1inre fúrmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço an1al (antes do reajuste); 
V - Yariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresc1mo cH1 

decréscimo de preço dccon-cnte de reajuste. 
17. CONTRAT/\DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de corrcspondtncia à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
18. Caso a CONTR/\TADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
19. Tambl;m ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Seffiço. 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçci es 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante esta bclccc a l .e1 
J :ederal nel 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. hscahzar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-+. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. Aplicar as penalidades prc,·istas cm lei e neste instrumento. 
7. 1 ~xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os tern1os de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre 1mperfeiçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos scr,iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corrctiYas necessárias. 
9. l ·'.xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compron· n correto e tcmpesti\'o pa1,>amento de 
todos encargos prc\'idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. Receber o objeto cio contrato, atra\'és do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, lI, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-1·:ntrcgar os scn-iços objeto do Contrato de conformidade com as condiçôcs e prazos estabelecidos neste Termo 
Contratual e na proposta Yencedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pda Contratante; 
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-+- Arcar com eventuais prquízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pron>eaclos por 1ffcfici<'.-ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos enn>h-idos na entrega do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou wnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçc'ies relativas a salários, previdência social, 1mpostos, encargos socta1s, transporte e 
outras providênóas, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáwis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que ,-cnham a ser solicitados pela contratante, sako 
c1uando implicarem cm indagaç<'ies de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-t (vinte e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamente apresente condi(J>es de defr1to ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestnr do 
Contrato. 
8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRJ\TJ\NTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçües de defeito ou cm 
desconfonnidadcs com as cspccificaçôcs constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e a fins, para os 
seus emprq,,"'ildos durante o período do evento. 
11 - A(s) cmprcsa(s) n :ncedora(s) da licitação dc,·erá efetuar as montagens, locaçües e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PRl ~l·lJTL1RJ\ MUNIC]PAL, cm qualquer horário e dia da semana, inclusin· sábadm, 
domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até 2-t (,·inte e lluatrn hor3s) horas 
antes da realização do e\'cnto. 
12 - Durante todo o período de realização do evento e pré e\•cnto, a empresa w·ncedora deYct;Í d1sponib1hzar no 
local: l •:quipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do sen 1ço p;ira 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir-
13 - Comprorncter-sc a iniciar os sen·iços na data acordada, constantes da Ordem de Scr,iços, emitida pela 
Contratante. 
1-t - l (xccutar todos os se1Yiços e instalaçc'ics de acordo com os projetos, especificaçôes e demais elementos técnicos 
que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias de 
Scn-iços Públicos e Normas de Segurança. 
15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVI ·: J. 
Ti'·:CN I CO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móYcl, cum DDD de J\LTO S1\ NTO, 
e estar com o mesmo sempre acessíYcl, a fim de sempre atender as solicitações. 
16 - Fazer o acompanhamento diário, dos ser\'iços através de projetos executivos e especificações técnicas e outras 
ati,·idades correlatas. Manter no local dos ser,iços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrões, assim como promm·er às suas custas além do controle tecnológico dos m;iteriais a 
serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos ob1ctus e 
materiais instalados no local da prestação de serviços. 
17 - l~xecutar a montagem dos equipamentos cm tempo compatível cum o cronograma do e,-cnto, den·ndo a 
desmontagem ser realizada em 01 (um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo do porte da estrutura. 
18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, seb.,.urança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao l\f L' Nl C: Í P 1 () DL 
i\l .TO S1\ NTO arcar com quak1uer despesa relatiYa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos et1uipamentos, 
materiais e ferramentas; 
19 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas ncccssánas à 
montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, prendenciários e 
fiscais e dctTu'lis despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serYiços; 
20 - Os equipamentos e respcct:iYos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no 1ní111mo 
O 1 (uma) hora antes do início do c,·ento. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. !\dota-se comu crit{rio de justiça e obediência ao princíp10 jurídico da ra,mab1lidadc, o escalonamento <· 
t1p1ficação de e,-entos sancionáveis em editais de pregão, abaixo dcscntos, garantmdu o dire1to de e:s.ercírn, prc'.Tto 
de ampla defesa nos processos de sanc1onamcnto com o impcdimentu de licitar e contratar cum a L'mãu, l·:s tadw, , 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Distrito J :cdcral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Ac<'irdão TC L' / Plenáno 
nº 1.793/2011, art. 7° da J ,ei 10.520/2002, com rcspcctiYos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
l- Foqar a classificacão como microempresa ou empresa Jc pequeno porte 1. 1 mpedimcnto dl' licitar pelo período de, no mín,mo, 1 

para obtenção de tratamento favorecido cm lic,raçôes incentivadas ou não. (um) ano .. \cúrdfo Tc:t · ;p1, n" 307-t/2011. 

11 - Dcscumpnr prazos esrahelccidos pelo pregoeiro Jurante a sessão de 
'.2. lmped,mento dl' ltc,tu pelo penodo <ll', no 111111,mo,-+ 

ltc,racão para qualt1utr manifestação na sessão pública, gerando tumulto e 
(,1uatro) mcsc,. 

atrasos no ccrtan1c. 

111 - Dcsi,;nr do lance, sem ju,t,ficanva, durante a sessão pt',bl,ca ou n:io 3. Impedimento de lic1t,1r pelo período de, no 11111111110, ú 

manti\'L'r a proposta na fase de aceitação. (, l·1s) mese,. 

I\'- ;\;ão apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no -+. 1 mpedimento dl' hcitar pelo período de, no mí1111no, 6 

edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. (sus) me,es. 

\'- .\presentar proposta comercial (;!TI desacordo com () l ·:d,tal, 'i. Impedimento de licitar pelo período de, 1H> m1111mo, 1 

ocasionando a frnstação do certame em l[Ualquer sentido. (um) ano. 

8. lmpcd,mcnto de ltcitar pdo p('rÍodo de 110 rn1n1mo 

\ 1- .\presentar documentação falsa durante a !,citação ou contratação. 
(c111co) anos. 

9. Comunicar ao ;\[irn,tcno Publico l ·.stadual l' ou 1-edera 

para apura<;0cs de san<;ôes de <inkm pc·nal. 

,·11 - :'são manter as cond ic;õcs habilitatónas durante a execução do 8. 1 mpL·dimento de licitar pelo pl'ríodo de, 1w mí1111110, C, 

contrato ou da \'ig['ncia da ata de registro de preçm. (~C t:0-) 111<..'SL'!'-. 

11. Jmpl'dtmcnto de ltc1tar pelo penodo d,·, no m11lllno, 1 
\ li l- Não retirar a nora de empenho/ não (um) ano. 

assmatu ra da ,\ta. 12 . ;\[ulta dc. no mínimo, 10° o (dez por cento) do \'alor do 

contrato/ nota de empenho. 

13. , \dvertência 

I~- J•:ntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de 
14. Multa de, no mínimo, 0,'i "o (nw10 por cento) por dia 

re ferL\nc,a. de atraso, aplicada sobre o \·alor do mat('nal nào form·ciJo, 

limitada a '.20 (vinte) dias .. \pós o ,·1gl'S1mo d,a podera ser 
considerada inexccuçiío total ou parcial do ohwto. 

16. , \dvertência; 
17. lmpedimento dl' licitar pelo período de, no rn1111mo, l 

~- :\ão efetuar a troca do objeto, ,1uando notificado, durante a contratação. (um) ano. 

18. \lulta de, no mínimo, 10° u (dez por cenro) do , ·a lor do 
contrato/nota de empenho. 

18. ,\d\·ertênc1a 

19. J\ [ulta d(', no minimo, ü,:iº o (meio por cento) por dia 

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substiruído, limitada a '.20 (vinte) dias .. \pi>s o \'1gcs11111J 
dia poderá ser considerada inexecução torai ou parcial do 
oliicto. 

21. ,\dvcrtt-nc1a 

Xll- Deixar de realizar instalação do (s) 
22 . lmpcdimcnto de licitar peln período de, no m11umo, C, 

ou atrasar a ou montagem 
(seis) meses. 

L'l[uipamento (s) c1uando previsto no edital e termo de referrncia . 
23. .\lulta de, no mínimo, O,Sº o (111(·10 por cento) por di<1 
de atra,o, aplicada sohn· o ntlor do l'l[Utpamento. 

\: 111- Deixar de entregar documentação ongmal l'Xi),,ida neste J, d1tal 21 . .\!ulta Je, no mínimo, lil0 u (dez por centil) do \,tlordo 
durante a licitação ou contra tação. contrato/nota de empenho/\ alur total csmnadu para () 

it('m ou lote. 

~[\'- ( :omporta r-,e de modo inidôneo na licitação ou con traração, 24. lmpcd11nento de licitar pelo pcnodo de, no 11111111110, '.2 
causando prquizo a _\dministração ou demonstrando ofensa ao (dois) anos. 

ordenamento jurídico, ao rcgramcnto Jn edital, ao~ licit·antcs, a 25 . ,\lulta de, 11<> mínimo, lO" o (do por c<:nto) do , ·,tlor do 
.\dministração e à sociedade. contrato/ nota de empenho. 

27 . lmped1111l'nto lk: ltc1tar por 'i (cmco) anos. 
28. .\(ulta ele, no m11111110, 1 li" o (dez por cento) do ntlor 

~\'- Cometer fraude focal durante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho. 

29. <:omun,car ao \(111.steno l'úhlu:o h·dnal, m1 

l"'tadual. 
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:\\'l- '.\:àn recompor níveis dC' serY1ços acordados, quando esgotados os 
27. 1 mpedimento dl· '1c1tar com a Jl.\l. \S pl'IO período Jc, 

sancio 11an1cnto:,; próprios, regulares e increntes ao~ monitoramentos 
no mi111mo, l (um) ano. 

técnico-operacional e admini,trativo do gcrt·nciamcnto contratual. 

:\\'li- Deixar de executar t1uak1un ob ngaçào pacn,ada ou prevista cm ki 28. Impedimento de licitar com a P.\l.\S por, no min,1110, 

e no edita l da presente licitação, em que não se commr outra penalidade. 2 (dois) anos. 

:\\ 111- Não celebrar contrato, em convocação dl'ntro do prazo de vahdade 29. Impedimento de L1c1tar com ,\ l'rL·futura .\!u111c1pal de 

de proposta. .\Iro Santo por, no mín,mo, l (um) ano. 

32. l mpcdim<:nto de licitar com a !'.\ 1. \S por, no min,mCl, 

:\!~- 1 ncxccução rotai, previsto na LL·, 86(,(,/<n l' Lei 10.520/2(11)2 
2 (dois) anos. 

33. \lulta de, no mínimo, 20" o (,·111te por cento) sobre o 

,·alor do conrrato/ nota de empenho <H1 ,·alor da parecia 

34. lmprdimento de licitar com a \'\[ \S por, no mí1111no, 

:\:\- J nexccucão parcial dCl oh1cto prC\·isto na l.ei 8(,(,(,/91 e Lei 1 (um) ano 

lil.5'.W/211112 35. .\lulra de, IH) tllltlttllO, 111"11 (dl·/ por cento) solirl () 

valor co rrespondente a parte não executada. 

:\:\1- Dc:ncgrir ou caluniar equipes t<:cn,ca e do pregoeiro. hem como 

pessoas LJue integram os processos da 1'1\1.\S, cm razão de denúncias sob 
3+. 1 mpcd,mcnto de l,c,tar com ,1 \dmi111strnç:ío Pública 

a acusação de: dirc:cionamento d(; certame, sem a apresentação de pro\'as 
1 Tdcral, l~stadual, .\!u11ic1pal, pelo pcnodo de:; (c111co) a11<J. 

pcrtinC'ntl'S ou a apresentação de provas infundadas, em processo 

adm111isrrativo msraurado. 

:\:\11- C1Jmcter fraude fiscal 110 recolhimento de quaisquer tributos. 35. Declaração de 111idoneidadl' 

:\:\li!- Demonstrar não posswr ,c.lone,dadc para contratar com a 
]ú. Declaração de 1111done1d,1de 

1\dm1111stração em virn,dc de atos ilícitos praticados. 

:\:\!\'- l"mstrar ou fraudar, médiante ajuste, comb111ação ou quak1uer 41. Multa de ate 2U" o do fatnramenro bmto do ult1111" 
outro expccl1e11te, o caráter competitivo de procedimento licitatório exercício antenor ao da 1n~tauraçào do processo 

público. administrativo. 

42. Publicação extraord111ána da decisão condl·natóna. 

:\:\\' - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 43. J\lu lta de até 20º o do fan,ramcnto bruto do t'ilt1m1J 

proccc.l,mcnto hcitatório público. exercício anterior ao da mstaur<1çào Jo processo 
administrativo. 

44. Publicação extraordmária da ckc,sào condenaróna. 

:\:\\' !- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 43. ,\ lulta de até '.211" o do faturnmc-nto hniro dCl ultimo 

participar de hc ,tação pública ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao da in,tauração do procc,so 
adm inistrativo. 

44. Publicação cxtraordinána da decisão condenaton,1. 

:\\\'li - \lanipular ou fraudar o equililrno econômico-financeiro dos 45. ,\ lulta Jc até 2()0 o do faruramento bruro do ultimo 
contrato~ ccleb rados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública administratn·o. 

46. Publicação extraordinúria da deci,Jo condenatóna. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcsti\'amente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da prefeitura municipal de ,'\lto Santo yuc dc,·crá 

examinar a legalidade da conduta da contratada. ComproYado impedimento ou reconhecida força ma10r, 
de,·idame11te Justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

J. Na hipc'itese da multa atingir o percentual ele l()l' n (dez por cento) sobre o , ·a lor do contrato, a prefeitura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipútcse em que a \Tnccdora 
também se sujeitará às sanções administrativas prC\·istas neste l~d ital. Na ocoITêncta de falha maior poderá também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Ldoneidade para licitar ou contratar com a Admmistração Pública, 
prc,·ista no art 7" da J ,ei n" 10.250/2002. 
-1-. J\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pa,c.,ramentos de,·idos pda prefeitura municipal de 1\lto 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigán·l ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
ctunulati,-amentc às demais sançôes pre,·istas neste 1 ~ditai. 
S. O licitante/ contratado será informado que está passí,·cl da aplicação da sanção e terá o direito d<' exercer a 
defesa prc'.-na no pruo de OS(cmco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 1untada de 
documentos, ci informe disposto no art. 38 da l .ei n" 9. 78-1-/ 1999. 
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5.1. Transcorrido o prazo Je defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será cncanunhado para as análises 
dc\'idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. ,\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, tJuando for u caso, inscritas na Dí,·1da 1\ ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
7. /\_s sançôcs aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatiYamcnre, sem prejuízo de outras medidas cabíH·is. 

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
1. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os ser\'iços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dus se1Tiços; 
b) t ·:xecutar os setYiços cm desacordo com as espccificaçôes exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação \'igente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
D l ·: ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insoh-t·ncia sobre t1ualqucr de seu~ 
dingen tes. 
2. Declarada a rescisão contratual em clccorn'.:·ncia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada 
receberá cxclusi,·amcnte o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o \·alor correspondente às 
multas por\'entura existentes. 
3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido 
em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
--1-. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por ltne decisão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a 
LJt1ak1uer títulu, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e deYidamcntc recebido~. 
5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja con\'eniência da Administração; 
6. l ·: m caso de rescisão pre\·ista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem que haia culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houYer sofndo. 
7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigá\'eis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motl\·ados, assegurado contrad1tóno e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, inteq)l)r recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada ela decisão rescisória. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. 1\s licitantes devem obser\'ar e a contratada de,·e obser\'ar e fazer obscn·ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste irem, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber nu solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·antagem com o objctm, 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objcrin> de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do <'>r6rão licitador, visando estabelecer preços cm 11ÍH'1s artificiais e 
1lào-C< Hnpeti tiY<>S; 
d) ''prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas< ,u sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participação cm um processo licitat<írio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti\'a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pruYas cm inspcç{,es uu fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçôcs de prática 
prC'\·ista neste subitem; 

_________________________________________ ,......,_, ' - ··- -
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo íinan 
4 

El§~rhl1Ítilateral 
promover mspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este Ot),>anismu imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
oq..,ranismo se, em qualquer momento, constatar o cnvoh-imento da empresa, dtretamente mi por meio de um 
agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti,·as ou obstruti\'aS ao participar da licitação c)u da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
J. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante , -encedora como condição para a contratação, dc\'Crá 
concordar e autorizar ljue, na hip<'itcse de o contrato \'ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá yue o or.L,>anismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente ind icadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os ducumcntos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
.+. /\ contratante, f:,>arantida a pré,·ia defesa, ap licará as sanções administrati,·as pertinentes, pre\'istas cm lei, se 

compro\'ar o envoh-imento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 

ou coerciti\'as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por oq..,>amsmo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cín·is. 

1 ~udênia ~ Reis 
Secretária de Cultura, Turismo e fntegração Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRAT O 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUN ICIPAL DE ALTO SANTO, 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, pessoa jurídica de direito públicu interno, com sede a 
_, nº. _, Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNJ>J/MI; sob o nº , neste 
ato representado pelo (a) Secretário(a) de , Sr.(a) , portador(a) do CPI · 
nº. dora,·ante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com sede à mscnta no CN PJ sob o nº. 
representada por portador(a) CPI : nº. 

-----------,--, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
l~clital de PRI ~CÃO 1 ~J ,ETRÔNICO Nº. , cm conformidade com o que preceitua a 1 .ci 1 ;ederal 
nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei l ;cdcral nº 10.520/ 02, de 17 de iulho de 
2002, supktiYamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito PriYado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l.h111damcnta-sc este contrato no PRl<'.GÃO ELETRÔNICO Nº , disposiç,-,es da J ,ci h·deral 
nº 10.520, de 17 /07 / '.W02 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a 1 ,ci nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 
e altcraçücs posteriores - ] ,ei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.20--1-/07, Lei Complementar nº 123 de H de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1--1-7 de 117 de 
Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei federal 12.--1-40 de 07 de iulho de 
2011 que altera o título Vll -A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, Decreto Federal nº 10.02--1-, de 20 de setembro 
de .'.W19 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçücs estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE 1-'. MPR l·'.SA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TNFRAESTRUTL'R1\ FM 
GERAL, CONTRATAÇÃO DI •'. Pl~SSOAL l·'. DEMAIS S1 ·'.RV1ÇOS, DL~STINJ\DOS •\O l·'.VFNTO 
Dl ·'. NOMlNADO "ALTO l·OLIJ\" , QL' E RLJ\l.II.AR.-Sl (-Á NOS DIAS 08 I ·'. 09 DL Sl ·TLMBRO DO 
CORRENTI~ ANO, DE RESPONSABILIDADE DA SFClrnTARJA DE CL'LTL'RA, TL'RJSMO 1: 
INTl •'.GRAÇÃO SOCTAJ ,, DE ACORDO COM AS ESPl-'.CIFlCAÇC)l ~S F QLANTJD r\Dl ~S DO Tl ·'. RMO 
Dl·'. RJ~J., LR(: NCIJ\ DESTI~ FDTTAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 1\ CONTRATANTl~ pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Yalor global do 
lute de R.$ ( ), perfazendo o , ·alor global de 
RS ( ), sujeito as incidências tnbutárias 
normais, distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
--1-.1 - O Contrato terá vigência att' 31 de dezembro de 2023, a partir da data de sua assinatura, com prazo de execução 
de acordo com a duração do en.'nto, podendo ser aditado nos casos preYistos no art. 5 7 e 111cisos da l ,ci 1 :cdcral , r 

nº. 8.666/93 e suas altcraçôes posteriores. \ 
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CLÁUSULA QUINTA- DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante , ·enced()ra, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: elemento de despesa: 
__________________ , com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de Alto 
Santo, consignado no Orçamento Municipal de '.?.0'.?.3 . 

CLÁUSULA SEXTA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - /\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a tiual continuará intq..,rra e solidána perante a 
Contratante. 
6.'.?. - As subcontratações porventura realizadas serão intq.,,,:almente custeadas pela Contratada. 
(,.3- A Proponente Yencedora da licitação, poderá subcontratar os serYiços, objeto deste certame, até (J lmutc de 
'.20º º (,-intc por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e ('tn pleno cumprimento do art. 72 da J ,ct 
8.666/ 93 e suas alteraçôes; 
6 . ..J. - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada . 
6.5 - /\ Contratada deverá solicitar forma lmente à Cestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os 
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e sub1tens do 
edital de C(Hl\"Ocação. 
6.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência pré,,ia ela Prefeitura Municipal de ,\!to Santo, 
atra\'C'S do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa ,·encedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste l ·:dital e autonzação expressa d:i 
J>MAS. 
6.6. l - Da solicitação pn.: , ·ista no item acima, constará expressamente t1ue a empresa contratad;i e'- a única 
responsável por todos os sen·iços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusi\'(J nome, e por 
todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
6.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PM/\S, que poderá obJetar 
rdati,·amentc às cláusulas Llue possam \'ir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades l' encargos de L1uak1uer 
natureza. 
(1.8- Neste contrato de,-erá estar expresso que a empresa CONTRAI A DA é a úmca rcsponsá\'el por todos os 
sen-iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais e,-cntos 
que envoh-am o objeto proposto desta licitação. 
6.9 - J ,:m hipótese nenhuma ha\'erá relacionamento contratual ou legal da CONTRi\'1'1\N'J'I ·: com os 
subcontratados. 
6.10- /\ CONTRAT/\NTL resern-sc o direito de , ·e tar a utilização de subcontratadas por razôes ti·cnicas ou 
administrati,·as. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - /\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôcs contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, ati· o limite de '.?.5º" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1 º, art. 65, da Lei no 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores. 
7. '.?. - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a cntrq . .,>-a dos bens e/ ou serviços, anotando cm n.'f,'1Stro pn'iprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o c1uc for necessário à regularização de falhas ou d('fe1to~ 
obser\'ados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perant(' terce1rns, por qualqu('r 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôes técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
C()!'responsabilidade da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da l .ci h·deral n" 8.666/ 93 e suas altcraçôes. 
7.4 - O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará cm registro pn'iprio todas as ocorrc'.·ncias 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização e,·cntualmentc cnvoh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pro\'idências cabí,·cis. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma auttmoma e se submeterão igualmente a toda~ as 
disposiçôes constantes da J ,et Nº. 8.666/93, inclusiY(' quanto às prorrogaçôes, alteraçôes e rcscis<>es. 
8.'.?.. Di\ OR.Dl·:M DE SERV[ÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDl~M DL 
SERVIÇO, por parte da administração ao licitante \'encedor, que indicarão os scr\'IÇOS a serem 
executados/ entregues, de acordo com a com·eniência e oportunidade adm1111strati\'a, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTHAJ'ANTl·'.. 
8.'.?..1. O contratado deverá cntrq.,rar os setTiços solicitados na Ordem de Ser\'iço, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ ser\'iços serão entr<.'[,.,>,.tes nas sq.,ruintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitat<'>rio indicado na Ordem de Scr\'1ço; 

b) No prazo de no m:íximo de O'.?. (dois) dias corridos após o recebimento da Ordem de Sen·iço no horário de 07h 
às 13h Q1orário local). 
8.'.?..'.?.. O aceite dos serYiços pelu Úrf,ràO recebedor não exclui a responsa bitidade ci,·il do fornecedor por \'ÍCH> de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especi ficaçôcs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos scn iços 
en trc1-,rucs. 
8.2.3. Os ser<iços de,·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Sen-iço, obserrnndo rigorosamente as 
especificaçôcs contidas no Instrumento Conn>catório, no Termo de Referência (Projeto Básico) e obse1Yaçcics 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
8.'.?. . ..J.. Para os sen-iços objetos deste certame, de,·erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de 1\lto Santo/CE. 
8.'.?....J..1. As informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requendas junto a(s) urndade(s) 
gestora(s). 
8.'.?..5. No caso de constatação da inadequação dos ser<iços fornecidos às nom1as e exigências especificadas neste 
edital, n;i urdem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, deH'ndo ser de imediato ou no 
pruo máximo de '.?...J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os serYiços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as cspeoficaç{>cs contidas no 
Termo ele Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas , ·igentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e c.1uaisc.1uer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento <.]Ue lhes sejam imputáH'is, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \'erificarem 
,·ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrenrcs de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.-.J.. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ap resentação da Nota 
Fiscal/ l :a tura pela Contratada. 
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo sc\"\'idor competente, da Nota hscal/ ! ·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos ser<iços executados. 
8.5. 1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 1 :iscai / 1 :atura apresentada pela Contra ta da 
com os serYiços efetivamente cxccutadus. 
8.6. l la,·endo erro na apresentação da Nota l :iscai / J ;a tura ou dos d< >Cumcnt<>S pertinentes à contrataçã< ), ou, amda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prn\'itkncic 
as medidas saneadoras. Nesta hipc'J tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da rq.,rulari/.açào 
da situação, não acarretando qualquer tmus para a Contratante. 
8. 7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \'erificada, sem prcjtúzo das 
sanç(Jes cabÍ\'e1s, caso se constate que a Contratada: 
8.7. l. Não produziu os resultados acordados; 
8.7.'.?.. Deixou de executar as ati\'idadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade núnima exigida; 
8.8. Antes do pa6ramcnto, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçc'>cs de habilitação ~ 
da Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. y · 
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8.9. () pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de C:ri·dito, mediante depósito cm conta corrente , 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio p1-c,·isto na legislação , ·igente. 
8.1 O. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa l\Ue , ·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde lJUe a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma , 
para o atraso, o valor devido de\'erá ser acrescido de encargos moratónos apurados com base na ,·ariação do Índice 
Cerni ele Preços - Disponibilidade Interna (lCP-Dl), dindhrado pela hmdaçãu (;etúlio Vargas, nu período 
compreendido entre a data prevista e a do cfeti\'() pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôcs nos subperindos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.13 - De\'erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.1.+- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os ,·alores decorrentes de 
imknizaçc"íes ou de multas e\'entualmente registradas. 
8.1.+. l - Os scn·iços serão pagos em conformidade com as mediçôcs apresentadas pela empresa ,Tnccdora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
8.15. 1 ~m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obscn·ado o interregno mínimo de 01 (LUn) ano a contar da data da proposta ou do último rcaiustc. 
8.16. Os preços serão reajustados pela ,·ariação do Índice de Preços ao Consumidor J\mplo - IPC:1\, dl> lnstitul<> 
Brasileiro de Ccografia e l·'.statística - l13C l ·'., ocorrida no período acumulacio cm 12 (doze) meses, adotando-se :1 

seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
J>r = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresorno ou 
decréscimo cie preço decorrente de reajuste. 
8.17. CONTR,\TADA, para obter direito à correção, deverá pkiteá-la por mciu de correspondt'.-ncia à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
8.18. Caso a CONTRATJ\DA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a prcclusão do direito; 
8.19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9. l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATJ\DJ\ através eia emissão de Ordem de Sen'iço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi\'c com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ei 
l :ederal nQ 8.666/ 1993 e suas alterações. 
9.3. hscalizar o objeto deste contrato atra,·és de sua unidade competente, podendo, cm dec<>rn'·ncia, solicitar 
prm·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9..+. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. l·'.fctuar os pagamentos de\'idos à CONTRATADJ\ nas condições estabelecidas neste cuntrato. 
9.6. !\plicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrumento. 
9.7. l•'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos se1Yiço~ 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.9. l ·'.xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprm·e o correto e tempestin> pagamento de 
todos encargos pre,·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, atra\'t'S do Setor rcsponsá\'el por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, l 1, da Lei nº 8.666/ 93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Hl.1-1 ·'.ntrq..,'<lr os serYiços objeto do Contrato de conformidade com as cundiçôcs e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta ,·cnccdora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçües assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Pro\'idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
1 O...J.- 1\rcar com C\'Cntuais prejuízos causados à Contratante e/ m1 terceiros, pro,·ocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus emprq.,'<ldos e/ ou prepostos en\'oh-idos na entrq.,ra do objeto contratual. 
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a cxccuçao 
contratual, inclusin' as obrigaçôcs relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prm·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas du 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.6 - Prestar imediatamente as inforrnaçôes e os esclarecimentos que Ycnham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indaJ..,'<lÇôes de caráter técnico, hipútese cm que serão respondidas no pruo de 2-1-
(\'inte e quatro) horas. 
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as cspccificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contra to. 
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional em·okido n:i execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que cumprm·adamcntc apresente condiç(>es de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Rcferc':-ncia, contado da sua nuti ficação. 
10.1 O - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e a fins, p:ira os 
seus empregados durante o período do evento. 
10.11 - A(s) emprcsa(s) vcncedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PRI ~FEJTURA MUNICIPAJ ., em qualquer horário e dia da semana, inclusin· sábados, 
domingos e feriados. 1\ instalação do objeto licitado deverá estar concltÚda até 2-1- (,·intc e lJuatro horas) horas 
antes da realização do e,·ento. 
10.12 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa ,-cncedora dcn·rá disponibilizar 
no local: 1,~ljLttpe té·cnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do se1Tiço para 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
10.13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem ele Sen·iços, emitida pela 
Contratante. 
10.1..i - Executar todos os serYiços e instalaçôes de acordo com os projetos, especificações e demais elemento~ 
té-cnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da AHNT, das Concessionárias 
de Serviços Públicos e Normas de Segurança. 
10.15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ evento / desmontagem), o R.1-:SPONSJ\ VEL 
Tl:'.CNICO dtTcrá estar presente no local, bem como de,·erá portar telefone mÓ\'el, com DDD de 1\l ;1 ·o SA N'l 'O, 
e estar com o mesmo sempre acessí,·el, a fim de sempre atender as solicitaçôcs. 
10.16 - f-azer o acompanhamento diário, dos scr\'Íços atra,·és de projetos executi,·os e cspecificaçôes tt·cnicas e 
outras atiYidadcs correlatas. Manter no local dos se1Tiços, além da equipe técnica, auxiliares necessários :io perfeito 
controle de medidas e padrôcs, assim como promoYer às suas custas além do controle tecnolúgico dus matcna1s a 
serem cmprq,rados nos ser\'iços, a segurança necessária à perfeita execução dos ser,iços, no tocante :ius objetos e 
materiais instalados no local da prestação de sc1Yiçc >S. 
10.17 - J,'.xecutar a montagem dos equipamentos cm tempo compatí,·cl com o cronograma do en:nto, dc,·endo a 
desmontagem ser realizada cm O l (um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo do porte d:i estrutura. 
10.18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
l'ljUtpamcntos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação ck serYiços, não cabendo ao ML'NICÍPIO DL 
J\l .TO Si\ NTO arcar com quak1ucr despesa rclati,·a a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamento~, 
materiais e ferramentas; 
10.19 - 1\rcar com todas as despesas rclati,·as ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias 
à montagem e desmontagem bC'm como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, pre,·1denc1ários e 
fiscais e demais despesas relati,·as ao seu ramo de ati,·idade e necessárias à plena execução dos sen·iços; 
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10.20 - Os equipamentos e respcc tiH)s acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso 110 mínimo 
O 1 (uma) hora antes do início do eH'nto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11.1 . Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de cxercíc10 pré\'lu 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto cum o impedimento de licitar e contratar cum a l 'niào, h,tados, 
Distrito r:ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitcm 9.5.1.1 do Ac<'mlà< > ·1 ·Cl' / J>lcnúiu 
11º 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- h,qar a classificação como microempresa ou empresa de peyucno 

porte para obtenção de tratamento fa,·orec1do cm licitações incentivadas Impedimento de lic itar ptlo p('ríodo dt', 1H > mm1mo, 1 (um) 

ou não. ano .. •\dmlão TCl '/PL nº 31174/21111. 

li- Descumprir prazos cstabckc1dos pelo pregoeiro durante a sessão de 

l1c1tação para yuak1uer manifestação na sessão pública, gerando rumulto 1 mpcdimcuto de lu.:1tar pelo pL'rÍodo de, no 11111111110,-+ 

t' atrasos no certame. (<JUatro) meses. 

11 1- Desistir do lance, sem 1ustificativa, durante a sessão pública o u não 1 mped1mcnto de licitar pdo pt'nodo de, no mín11110, C, (,t·1s 
mant1n·r a proposta na fase de aceitação. n1c:,,;e:,;. 

1 \ - '\ão apresentar ou deixar de aprC'sentar documentação solicitada no 

C'd1tal na fast' de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. 1 mpL'dimL'nto de 11-:itar pe lo período dl', no mítumo, (, (seis) 

meses. 

\ - . \presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, Impedimen to de lic itar pelo período de, no mín11110, l (um) 
ocasio nando a frustação do certame cm qualquer sentido. ano. 

Impedimento de licitar pelo pníodo de no mmuwi 'i (c111co 
anos. 

\'l- .\p rese ntar documentação fa lsa durante a lici tação ou contratação. 
Comunicar ao 1l!1111scé rio Público Fstadual e ou h·dcral par, 

apurações de sanções de ordem penal. 

\ li - \:ão manter as cond1çôcs habilitatúrias durante a execução do 
1 mpedimento de lic:1tar pelo período de, no mÍ1111110, <, (seis) 

contrato ou da vigência da ata de registro de preços. meses . 

1 mpedimento de licitar pelo período de, no 11111111110, 1 (um) 
\ l ll - :\Ião retirar a nota de ano. 

empenho/não assinatura da :\ta. ,\ [ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Advertênc ia 

!X- 1 Znrregar o objeto fora do prazo c,tabdecido no edita l e termo de 
1\ lul ta de, no mínuno, !1,5 ° o (rnC:'10 por t.:l'nto) por d,a de 

referência. 
atraso. aplicada sobre () \'alor do matcn,tl não fornecido, 

limitada a 2( 1 (vinte) dias . . \pós o l'lgés1mo dia podcn1 Sl'f 

considerada 111execução total ou parcial do ob1et<J. 

\d,·t' rttncia; 

\:- '\ão efetuar a troca do ol)leto, <1uando not1ficado, durante a 
l mpcd1mcnro de licitar pelo período d(', no mínimo, l (urn1 
tl!H). 

contratação . 
\íu lta de, 1 ()º o (de, do ,·alor do 110 llllllllllO, por cento) 

contrato/nota de empenho . 

. \dwrt~ncia 

,\[ulta de, no mínimo, !1,'iº o (meio por cento) por dia de 

:-.:1- Suhst1t1.11r o ob1em fora do prazo c,tahdecido. atraso, aplicada ,obre o ,·alor do material não sub,t1t1.11do, 

limi tada a 20 (\' intt·) dias. ,\pús o ,·igC:·simo dia podera ser 

considerada 111cxcct1<;ào total ou parcial do ohwto . 

. \thc rtt'.ncia 

\:11- Deixar de realil.a r ou atra~ar a instalação Oll m,mtagern do (s) 
1 mpcd1mcnto de l1c1tar pelo período de, n<J m1n1mo. <, (seis; 

cyuipamrnto (s) quando prc\'isto no edital e termo de rcfcré'- ncia. 
n1cscs. 

.\ tulia de, no mínuno, !1,5° o (mt·10 por cento) pm d1,1 dt· 

atra,o, aplicada ,obre o ,·,ilor do cyu1panwnto 
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;\ 1 l 1- Deixar de entregar documentação orig111a[ exigida neste Edital .\lu[rn de, 110 n111111nn, l0"11 (dez por cento) do , ·alor do 

(quªngo dª utilizal.ão ºª MQgalidªge d!: Pri;gão EletrôniçQ) conrrato / nota de t'mpenho / \'alor total estimado para o item 

durante a licitação ou contratação. ou lote 

\:1 \ '- ( :omporra r-se de modo inidôneo na licitação ou contraração, Impedimento dt' hcttar pelo pcnodo de, no min,mo, '.! (do,s) 
causando prejuízo a Administração Oll demonstrando ofrnsa ao anos. 
ordenamento 1urídico, ao rcgramcnto do edital, aos licitantes, a ,\lulta de, no n1ín1n10, 10° o (dez por cento) dr) , ·,tlor do 
. \dmi111,;tração e à sociedade. contrato / not,1 de empenho. 

lmpcdimcnto de licitar por 'i (c111co) anos . 

;\\·- Cometer fraude fo:cal durante a l1c1raçiio ou contrataç,io 
.\lulta de, no mí1111no, lil" o (de/ por cento) do \itlo r do 
contrato / nota de empenho. 

Comunicar ao .\l1111sténo l'úhlico 1--'cdcral t' ou l ·'.stadual. 

X\ 1 - Não recompor nÍ\'ci s de ,;crviços acordados, quando c,;gorados os 

sa11c1onamt'n tos próprios, regulare:s e inerente~ aos monitoramentos l 111pcd11nento de hc,tar com a l'.\L\S pelo períod,i de. no 
té·c111co-opnacional e aelmirnstrativo do !-,t(:'renciamento contratual. mínimo, 1 (um) ano. 

X\ '11 - Deixar de executa r quak1uer olrngação pactuada o u preYista cm lc, 
1 mped1men10 de hc,ur com a I',\ f. \S por. no 111111,mo, '.! 

e no edital da pre:;ente licitação, em llue não ,;e comine outra penalidaelc. 
(dois) anos. 

;\\'[li - \:fio celebrar contrato, cm convocação dentro do prazo ele 1 mpcd,mcnro de L,c,tar com \ Prefcm1ra \lu111c1pal de . \Iro 

validade de proposta. Santo por, 11<J min,mo, 1 (um) ano. 

Impedimento de l,c,tar com a l',\L\S por, no 11111111110, 2 (elo,s) 
anos. 

'.\!\: - lnexccuçào total, prc,·isto na Lei 8666/93 e Lei 10520/2002. 
/\ !ulra de, no mínimo, '.211" o (v111tc por cento) sohrl' o , ·alor do 

contrato/nota de empenho ou \'alor da parcela 

lmpedimento de licitar com a l'.\I. \ S por, no mín,1110, 1 ( um) 

x:-:- lncxecuçào parcial elo objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei ano. 

lil.'i2U/ 20m. Multa dl', 110 mínimo, IIJ"u (de/ por cento) sobre (} , ·alor 

corn:sponel,•nte a parti: não c:-.ccutada. 

;\:(] - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeim, bem como 

pessoas L1ue 111tegra111 os processos da PMAS, cm razão de denúncias sob 

a acusação ele direcionamento de certame, sem a apresentação de provas Impedimento ele lic,tar com a \dm1111straçào l'uhl,ca h::elcral , 
pl'rtincntcs ou a apresentação dr provas infundadas, cm processo 1·:staelual, Mu nicipal, pelo período de 5 (cinco) ano 
aelministrativo instaurado. 

\:Xll - Cometer fraudl' fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidoncid ade 

XXlll - Demonstrar não possuir idoncielaelc para contratar com a 

,\dm,nistraçâo cm virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidonc,dadc 

2\XJ\ - I · nistra r ou fraudar, mediante a1ustc, comlnnação ou quak1ucr 1\!ulta de até 20° o elo faturamento bruto do ultimo ,·x,·rc1c10 
outrn expediente, o ca ráter compctiti\'D de procedimento licitatório anterior ao da mstaumção do proccs,o adm1111strat1n> 
público. Publicação extraord,nána da decisão condcnatóri,1 

XS\ - Impedir, perturbar ou fraudar a rca l, zação de quak1ucr ato ele .\ lul ra ele ate 21J"" do fah,ramcnto hnito do ultimo 1:xcrc,cui 

procedimento l1c1tató rio público. anrcnor ao da insrnuraçào do proccs,;o admmistrati,·o. 

Publicação nrraorel,nána ela elcc,sào condc·11 ,1tr'ina 

;\:(\'[ - Criar, de modo fraudulento Oll irregular, pessoa juríelica para .\ lulta ele até 20° o do fah1ra111cnto Imito do último L·xcrc,rnJ 

participar de licitação pública ou celebrar contrato admmist rati\'o; anterior ao da instauração do proces,o admmistrarn·o 

Publicação extraordinária da deci,ão rondcnatona. 

XS\ '11- ,\[an,pu lar ()li fraudu o Cl[uilíbno econôm1co-financc1ro do, .\ lulta de atC:· 20°" do faturnm,· nto bruto do último l'XCíC1C1<> 
ccJntratos celebrados ántcnor ao ela mstauração do processo admmistratin >. 
com a adm111,stração púb lica Publicação cxt raorc!,n,ina da ckcisão condcnatóri,1. 
-· -- - ----- -

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcst1Yamentc e inde,-idamente \ 
fundamentados, e a aceitação da justifict1tiva ficará a critério da prcfeirurn municipal de 1\lro Santo que dC'\'crá . 
examinar a legalidade da conduta da contratada. Compro\'ado impcdimcntu ou reconhecida força ma10r, 
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dc\'idamentc justificado e aceito pela prefeitura municipal de 1\lto Santo, a licitante \Tncedora 
penahclaclcs mencionadas. 
113. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°" (dez por cento) sobre o \'alor do contrato, a prefeitura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder à rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm lJllC a \-cncedora 
tambún se sujeitará às sançôes administrati\·as prc\'istas neste I ~ditai. Na ocorrência de falha ma10r podcr:í também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
PffTista no art. 7º da l .ei nº 10.250/ 2002. 
11 . .+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela prefeitura mu111c1pal de 1\lto 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amihrá\·cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sançôcs pt-c\·istas neste Ldital. 
11 .5. O licitante / contratado será informado c1ue está passÍ\'cl da aplicação da sanção e terá o direito de cxcrcl'r a 
defesa pré\'ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,ei nº 9. 78.+/ 1999. 
11 .5. 1. ·1 ·ranscorrido o prazo de defesa pr{\'ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de\'idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
11.6. J\'::', multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, c1uando for o caso, inscritas na Díuda Att\·a 
e cobradas judicialmente. 
11.7. /\s sançôcs aqui prc\'istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS, 
12.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
inteqx·lação judicial nu extrajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) l ~xccutar os sen-iços cm desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
~ l·:ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insol\'ência sobre c.1uak1uer de seus 
dirigentes. 
l2.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos sc1Yiços executados e recebido, deduzido o \'alor 
correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a <.JUC título for, se o contrato vier a ser 
rescindido cm decorrência ele descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12..+. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por lt\TC decisão da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos se1Yiços executados e d(Tidamcnte 
recebidos. 
12.5. AmigáYel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatúno, desde que haja conYeniência da Administração; 
18.6. l·:m caso de rescisão pre\·ista nos incisos XI[ e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem que ha1a culpa do 
CONTR/\TADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compro\'ados, L[Uando os houwr sofrido. 
12. 7- Os procedimentos ele rescisão contratual, tanto amigá\-cis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente mott\·ados, assegurado contraditúrio e a ampla defesa, mediante pré\·ia e 
compron1da intimação da interessada para <.jUe, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias útci~, 
contados de seu recebimento e, na hipc'J tese de desistir da defesa, inteqmr recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprm·ada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. J\s licitantes deYcm obscn·ar e a contratada dew obscn-ar e fazer obscr\'ar, por seus 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de hica durante todo o processo de li citação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quak1uer ,·antagem com o obJeti,·ci 
de influenciar a ação de scn·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objcti\'o de inílucnciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Ór!:,rão licitador, , ,isando estabelecer preços cm ní,-c1s artificiais e 
11ão-competitivc>s; 
d) "prática coerciti\'a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
YÍsando influenciar sua partiopação cm um processo licitatório ou afetar a C'xccução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar on ocultar prm·as cm inspeçôes ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôcs de prát1c1 
pre,·ista neste subirem; 
(:2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
pn >mm·er inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por urganism() financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa uu pessoa física, para a ()Utorga 
de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o em·olvimcnto da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm prátic1s corruptas, fraudulentas, con]uiadas, cocrciti\·as ou obstruti\·as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dew·r~ 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmcnle, por urganismll 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros rclacionadus à licitação e à execução do contrato. 
13...1-. 1\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrati,·as pertinentes, pre,·istas cm lei, se 
compro,·ar o en\'okimento d<" representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das dC'mais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
l-\..1 - Fica deito o !;oro da Comarca do Município de Alto Santo - Cc, para dirimir quaisquer dú\'idas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
priYilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, cm 
03 (três) \'Ías de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas id(meas que também o assinam, para c1uc· surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

i\LTO SANTO - CL, __ de _______ ck 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º --------

J\ empresa mscnta no CNPJ n." _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
exigências do l ~ditai no gue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, e gue está regular perante a Fazenda Nacional, a Sq..,ruridade 
Social, FCTS e a CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N." -----

1\ empresa mscnta no CN PJ n." 
--------:, com sede , declara, sob as penas <la 
Lei, yue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo ] ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

,\ empresa CNP.J n.º 
_____________ , com sede à declara, cm 
atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
----------., que não possui cm seu yuadro de pessoal empregado menor 
de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
cm qualquer trabalho. 

_________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde ljUC' maior de 1-t 
(l! uatorzc) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

A empresa , CNP) n." , com sede 
_____ __________ , Declaro (amos) para to<los os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, <.JUe estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pcx1ueno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 
27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de fdentida<le do Declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------

Eu, portador(a) Jo R.(; nº 
e CPJ, nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNP.J nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins ciue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura municipal de 
;\!to Santo. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPAR1\DAMEN'!V), se for o caso. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---------------

Eu, , portador(a) do R(; n" como 
representante deYidamente constituído da empresa---------------- inscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, lJUC: 

(a) a proposta apresentada para participar da (idrntificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta nào foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de <..1uak1ucr outro participante potencia] ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº , por yualqucr meio ou por LJUalyuer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Elctn'>nico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de yualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Ji:letrônico de nº , por gualqucr meio ou por yualyuer pessoa; 

(c) yue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 4ual4uer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , <..Juanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 1•:letrcJnico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n" _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) guc o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de quak1uer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) yue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e lJUe detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ______ __ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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